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APRESENTAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, órgão de controle externo, apresenta por meio deste docu-

mento as principais ações desenvolvidas ao longo do exercício de 2019, o qual congregou avanços 

institucionais importantes.

Foi implementa medida determinada na Emenda Constitucional Estadual n° 92/2017, convém re-

memorar que se obteve, junto à Augusta Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a aprovação da 

Lei nº 16.920/19, que estruturou o novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Tribunal de 

Contas buscando equalizar a situação funcional dos servidores e fortalecer a carreira.

 

Objetivando estabelecer nesta Corte uma governança forte, capaz de conduzir os trabalhos de con-

trole externo sobre as políticas públicas, garantindo a eficiência e a efetividade da prestação de 

serviços à sociedade, foi instituída, por meio da Resolução Administrativa nº 04/2019, aprovada em 

07/05/2019, a Política de Governança Institucional do TCE/CE.

Sempre focando no fortalecimento da gestão pública, foram celebradas 35 (trinta e cinco) novas parcerias, 

entre convênios e acordos de cooperação técnica, com pessoas jurídicas de direito privado e órgãos pú-

blicos, a exemplo Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, Procuradoria Geral de Justiça e Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, com o intuito de obter elementos para otimizar a prestação de serviços.

Ainda dentre as parcerias firmadas pelo Tribunal de Contas, merecem ênfase aquelas destinadas a 

favorecer a capacitação do seu corpo técnico e dos jurisdicionados, das quais pode-se citar, como 

exemplo, a parceria estabelecida com a Universidade de São Paulo (USP), esta última destinada à 

promoção da especialização denominada “Políticas Públicas para Cidades Inteligentes (Smart Cities), 

na sede do TCE/CE, agregando positivamente ao trabalho que vem sendo desenvolvido a modo di-

ligente e contínuo pelo Instituto Escola de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo (IPC)

Como reflexos dessas medidas, dentre outras adotadas sucessivamente no decorrer do exercício 

financeiro, destaca-se que, segundo dados extraídos do Sistema de Informações Gerenciais do TCE/

CE, esta Corte de Contas vem experimentando um incremento importante no número de processos 

julgados, tendo ocorrido, somente no primeiro semestre de 2019, um crescimento de 98,5% (no-

venta e oito inteiros e cinco décimos por cento) no julgamento de processos municipais, em relação 

aos seis primeiros meses de 2018, passando de 1.947 para 3.865 processos, sendo esse aumento 

comparativo de 54% (cinquenta e quatro por cento), considerando também os processos estaduais.

Visando maximizar os resultados positivos e reconhecendo a necessidade de imprimir maior celeri-

dade na apreciação e julgamento dos processos, foi aprovada, em 15 de outubro de 2019, a Reso-

lução Administrativa nº 10/2019, prevendo a realização de sessões virtuais (Plenário Virtual) para a 

apreciação e o julgamento de processos estaduais e municipais do Pleno e das Câmaras, com sessões 

ocorrendo semanalmente, de segunda a sexta-feira, desde novembro de 2019.
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Convém ressaltar que o TCE/CE é o quarto Tribunal de Contas do Brasil a implantar o processo de 

votação em ambiente virtual e a primeira Corte de Contas a julgar virtualmente todas as espécies 

processuais.

No mais, levando em conta todas as espécies processuais julgadas pelas Câmaras e pelo Pleno do

Tribunal, tanto envolvendo recursos municipais quanto estaduais, pode-se verificar que as medidas 

acima aludidas, citadas a título exemplificativo, aliadas ao empenho e a dedicação que vêm sendo 

colhido dos servidores, Procuradores de Contas e Conselheiros do TCE, resultaram no aumento de  

37% de processos julgados se comparado com o exercício 2018.

Os aspectos acima pontuados servem para indicar alguns dos esforços empreendidos pelo TCE buscan-

do o acompanhamento e o controle efetivos sobre os gastos públicos realizados pelos gestores e demais 

responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da Administração Pública Estadual e Municipal sob 

sua jurisdição, para o fim de refrear irregularidades, bem como identificar e responsabilizar os agentes 

que tenham agido contrariamente ao interesse público, os quais serão detalhados nesta Prestação de 

Contas, que submetemos à apreciação dos legisladores estaduais e aos cidadãos cearenses.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EXERCÍCIO 2019

	

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, órgão de controle externo, criado pelo Decreto nº 124, 

de 20 de setembro de 1935, CNPJ nº 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, 1047, 

Centro, Fortaleza, Ceará, cujas competências estão dispostas na Lei nº 12.509, de 06 de dezembro 

de 1995 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado).

A seguir, serão apresentadas as notas explicativas, informações adicionais às demonstrações 

contábeis, elaboradas em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 4.320/1964, na Lei 

Complementar nº 101/2000, no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, 8ª edição, e 

nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC). 

1. NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A Lei Orçamentária Anual nº 16.795, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do 

Estado, em 27 de dezembro de 2018, fixou a dotação inicial em R$ 195.093.278,00 (cento e noventa 

e cinco milhões, noventa e três mil, duzentos e setenta e oito reais) para o exercício financeiro de 

2019. Posteriormente, foram abertos créditos adicionais no valor de R$ 18.957.664,52 (dezoito 

milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos), destes, R$ 4.828.522,36 (quatro milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e vinte 

e dois reais e trinta e seis centavos) foram oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, 

resultando, assim, na dotação atualizada de R$ 214.050.942,52 (duzentos e quatorze milhões, 

cinquenta mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), conforme Tabela 1:

Tabela 1 – Créditos Adicionais – Exercício 2019

DECRETO DATA DA
PUBLICAÇÃO

TIPO DE
DECRETO ORIGEM APLICAÇÃO SUPLEMENTAÇÕES

Nº33.019 21/03/2019 ORDINÁRIO    1.374.709,12 1.374.709,12 -
Nº33.019 21/03/2019 ORDINÁRIO - 15.625,00 15.625,00 
Nº33.161 22/07/2019 ORDINÁRIO - 3.344.598,98 3.344.598,98 
Nº33.211 14/08/2019 ORDINÁRIO -    9.215.257,82 9.215.257,82 
Nº33.304 09/10/2019 ORDINÁRIO -    6.382.182,72 6.382.182,72 
Nº33.385 05/12/2019 ORDINÁRIO 1.319.823,34 1.319.823,34 -   
Nº33.388 09/12/2019 ORDINÁRIO 490.747,46 490.747,46 -   
Nº 33.414 23/12/2019 ORDINÁRIO 1.643.242,44 1.643.242,44 -

TOTAL 4.828.522,36 23.786.186,88 18.957.664,52

Fonte: Diário Oficial do Estado

1.2. A despesa empenhada foi de R$ 207.060.188,70 (duzentos e sete milhões, sessenta mil, cento 

e oitenta e oito reais e setenta centavos), e a despesa liquidada e paga de R$ 199.937.692,35 (cento 
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e noventa e nove milhões, novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e 

cinco centavos) e R$ 199.800.697,12 (cento e noventa e nove milhões, oitocentos mil, seiscentos e 

noventa e sete reais e doze centavos), respectivamente.

1.3. A inscrição em Restos a Pagar Processados foi de R$ 136.995,23 (cento e trinta e seis mil, 

novecentos e noventa e cinco reais e vinte e três centavos) e em Não Processados de R$ 7.122.496,35 

(sete milhões, cento e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), 

de forma que ambas as espécies serão lastreadas por recursos depositados na conta única do Tesouro 

Estadual, conforme Lei nº 16.320, de 11 de setembro de 2017.

1.4. Quanto ao resultado orçamentário, verificou-se que, no exercício de 2019, o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará apresentou um déficit orçamentário de R$ 6.990.753,82 (seis milhões, 

novecentos e noventa mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos). O citado 

déficit na execução orçamentária é decorrente da não arrecadação de receitas por esta Corte de 

Contas, pois tal fato não é rotina deste Tribunal, inclusive, a situação deficitária em tela é prevista 

no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, não representando, 

portanto, irregularidade.

2. NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO FINANCEIRO

2.1. No que se refere à despesa empenhada, distribuída por fonte, o montante foi de R$ 207.060.188,70 

(duzentos e sete milhões, sessenta mil, cento e oitenta e oito reais e setenta centavos), conforme 

Tabela 2:

Tabela 2 – Despesa Empenhada por Fonte de Recursos – Exercício 2019                                  

FONTE DO RECURSO FT VALOR (R$)
RECURSOS ORDINÁRIOS 1.00.00 203.720.979,06

COTA PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 1.01.00 3.339.209,64
TOTAL DA DESPESA EMPENHADA 207.060.188,70

Fonte: S2GPR

2.2. No que tange aos recebimentos e pagamentos extraorçamentários, as consignações do exercício 

alcançaram o montante de R$ 54.484.140,97 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e 

quatro mil, cento e quarenta reais e noventa e sete centavos) e R$ 54.484.125,89 (cinquenta e quatro 

milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos), 

restando, assim, R$ 15,08 (quinze reais e oito centavos) a serem pagos no exercício seguinte, o 

que ocorreu em 21/02/2020. Adicionalmente, foram pagos, no exercício de 2019, os restos a pagar 

processados e não processados nos valores de R$ 88.212,26 (oitenta e oito mil, duzentos e doze reais 

e vinte e seis centavos) e R$ 8.523.683,27 (oito milhões, quinhentos e vinte e três mil, seiscentos, 

respectivamente.
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2.3. Acerca da disponibilidade de caixa para o exercício seguinte, evidenciada na Tabela 3, a seguir, 

ressalta-se a diferença na conta do Bradesco, no montante de R$ 10.737.700,77 (dez milhões, 

setecentos e trinta e sete mil, setecentos reais e setenta e sete centavos) oriunda da folha de pagamento 

dos servidores desta Corte de Contas, relativa ao mês de dezembro de 2019, cujo valor estava em 

conciliação, e foi debitado no primeiro dia útil de janeiro de 2020.

Tabela 3 – Disponibilidade de caixa para o exercício seguinte

BANCO CONTA SALDO BANCÁRIO SALDO CONTÁBIL DIFERENÇA
BRADESCO 0643/10.168-0 10.737.700,77 0,00 10.737.700,77

CEF 0919/006/700.200-4 0,00 0,00 0,00

Fonte: S2GPR e extratos bancários

3. NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL

3.1. O saldo das contas bens Imobilizados e Intangíveis apresentaram saldo de R$ 47.352.453,30 

(quarenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 

trinta centavos), considerando a depreciação e amortização acumulada.

3.2. De acordo com os critérios que tratam dos procedimentos patrimoniais constante na Resolução 

Administrativa TCE nº 16/2014, no exercício em análise, as contas de Depreciação Acumulada 

de Bens Móveis e Imóveis, totalizaram R$ 12.080.946,24 (doze milhões, oitenta mil, novecentos 

e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), e de Amortização Acumulada de Softwares a 

importância de R$ 1.053.352,08 (um milhão, cinquenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais 

e oito centavos).

3.3. O Patrimônio Líquido apresentou um resultado acumulado de R$ 57.177.003,55 (cinquenta 

e sete milhões, cento e setenta e sete mil, três reais e cinquenta e cinco centavos), e superávit no 

exercício de R$ 2.959.918,46 (dois milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e 

dezoito reais e quarenta e seis centavos).

3.4. O balanço patrimonial apresentou na conta de atos potenciais ativos o montante de R$ 60.340,00 

(sessenta mil, trezentos e quarenta reais).

4. NOTAS EXPLICATIVAS DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

4.1. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciou um superávit patrimonial de R$ 

2.959.918,46 (dois milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e dezoito reais e 

quarenta e seis centavos), resultante do confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e 

diminutivas. Destaca-se que as variações Patrimoniais decorrem principalmente das transferências 

realizadas pelo Tesouro Estadual.
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5. NOTAS EXPLICATIVAS DA DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

5.1. Na Demonstração de Fluxo de Caixa destacam-se os ingressos das operações decorrentes de 

transferências intragovernamentais (SEFAZ/CE para o TCE/CE) para lastrear as despesas operacionais 

(corrente e de capital) bem como o pagamento de restos a pagar e as consignações do exercício.

5.2. O desembolso para pagamento da despesa com pessoal ativo, na forma de vencimentos, 

vantagens, subsídios, encargos sociais, contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência 

e outras despesas correntes, totalizou R$ 201.695.541,86 (duzentos e um milhões, seiscentos e 

noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos), e conforme Portaria 

MPOG nº 42/99 é classificado na Função Legislativa.

5.3. O desembolso relativo a transferências a instituições privadas sem fins lucrativos foi no valor 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e os outros desembolsos operacionais, no montante de R$ 

54.484.125,89 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte e 

cinco reais e oitenta e nove centavos), representam os valores consignados pagos no exercício.

5.4. Não houve geração de caixa ao final do exercício.

Fortaleza, 17 de março de 2020.

Francisco Davi Barros Rocha
Contador CRC/CE Nº 18.668

Gerente de Execução Orçamentária e Contábil

Marcos Murilo Timbó Batista
Contador CRC/CE N°19.608

Diretor de Contabilidade e Finanças
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4.1 AGÊNCIA SETOR PÚBLICO BRADESCO

Extrato de: Ag:  | CC:  01/01/2019  31/01/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h25

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

28/12/2018 SALDO ANTERIOR 10.166.691,48
02/01/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -10.166.691,48 0,00

30/01/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 591,00 591,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 7.153,54 7.744,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 9.246,41 16.990,95

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 16.864,94 33.855,89

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 47.172,91 81.028,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 70.843,56 151.872,36

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 89.994,77 241.867,13

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 185.754,35 427.621,48

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 257.654,08 685.275,56

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 274.452,99 959.728,55

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.212.311,95 2.172.040,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 4.751.569,05 6.923.609,55

31/01/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 35.754,37 6.959.363,92

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 2.647.132,34 9.606.496,26

Total 9.606.496,26 -10.166.691,48 9.606.496,26

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h25 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h25 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/02/2019  28/02/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h26

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

31/01/2019 SALDO ANTERIOR 9.606.496,26
01/02/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -9.606.496,26 0,00

27/02/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 701,20 701,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 4.988,31 5.689,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 6.583,41 12.272,92

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 12.829,66 25.102,58

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 41.009,43 66.112,01

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 49.221,87 115.333,88

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 63.490,39 178.824,27

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 86.594,55 265.418,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 191.261,34 456.680,16

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 220.315,90 676.996,06

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 231.472,01 908.468,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.212.639,49 2.121.107,56

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 2.660.434,71 4.781.542,27

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 4.736.681,52 9.518.223,79

Total 9.518.223,79 -9.606.496,26 9.518.223,79

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h26 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h26 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/03/2019  31/03/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h27

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27/02/2019 SALDO ANTERIOR 9.518.223,79
01/03/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -9.518.223,79 0,00

27/03/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 40.587,43 40.587,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 2.665.248,13 2.705.835,56

28/03/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 2.886,40 2.708.721,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 8.218,34 2.716.940,30

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 10.734,61 2.727.674,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 16.940,33 2.744.615,24

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 52.814,82 2.797.430,06

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 71.672,03 2.869.102,09

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 84.282,55 2.953.384,64

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 185.727,55 3.139.112,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 197.383,91 3.336.496,10

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 270.730,06 3.607.226,16

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.217.001,71 4.824.227,87

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 4.739.804,29 9.564.032,16

Total 9.564.032,16 -9.518.223,79 9.564.032,16

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h27 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h27 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/04/2019  30/04/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h27

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

28/03/2019 SALDO ANTERIOR 9.564.032,16
01/04/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -9.557.727,40 6.304,76

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -6.304,76 0,00

29/04/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 182,40 182,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.614,54 1.796,94

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 5.505,60 7.302,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 7.763,32 15.065,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 7.914,51 22.980,37

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 32.879,76 55.860,13

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 37.158,73 93.018,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 40.587,43 133.606,29

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 71.961,19 205.567,48

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 83.694,46 289.261,94

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 185.671,09 474.933,03

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 245.678,10 720.611,13

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 263.898,95 984.510,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.224.573,13 2.209.083,21

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 2.650.240,21 4.859.323,42

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 4.737.636,65 9.596.960,07

Total 9.596.960,07 -9.564.032,16 9.596.960,07

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h27 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h27 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/05/2019  31/05/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h28

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/04/2019 SALDO ANTERIOR 9.596.960,07
02/05/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -9.591.432,18 5.527,89

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64302 -5.527,89 0,00

09/05/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 900643 13.933,57 13.933,57

14/05/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1400643 11.692,42 25.625,99

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64314 -13.933,57 11.692,42
16/05/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64316 -11.692,42 0,00

29/05/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 35.755,53 35.755,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 2.633.499,74 2.669.255,27

30/05/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 121,60 2.669.376,87

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.899,46 2.671.276,33

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 3.706,20 2.674.982,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 7.466,00 2.682.448,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 8.196,21 2.690.644,74

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 17.833,43 2.708.478,17

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 42.144,33 2.750.622,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 72.731,92 2.823.354,42

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 83.615,93 2.906.970,35

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 140.273,42 3.047.243,77

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 181.555,88 3.228.799,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 262.155,71 3.490.955,36

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.229.019,45 4.719.974,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 4.772.127,33 9.492.102,14

Total 9.517.728,13 -9.622.586,06 9.492.102,14

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h28 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h28 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/06/2019  30/06/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h30

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/05/2019 SALDO ANTERIOR 9.492.102,14
03/06/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64303 -9.490.596,76 1.505,38

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64303 -1.080,93 424,45
05/06/2019 PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64305 -424,45 0,00

26/06/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 28.881,34 28.881,34

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 2.623.010,32 2.651.891,66

27/06/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 147,20 2.652.038,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.321,40 2.653.360,26

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.899,46 2.655.259,72

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 4.268,10 2.659.527,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 7.746,21 2.667.274,03

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 36.479,49 2.703.753,52

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 41.746,13 2.745.499,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 71.077,46 2.816.577,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 81.399,70 2.897.976,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 179.545,53 3.077.522,34

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 255.315,52 3.332.837,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 491.939,88 3.824.777,74

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.227.594,05 5.052.371,79

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 4.651.599,55 9.703.971,34

Total 9.703.971,34 -9.492.102,14 9.703.971,34

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h30 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h30 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SLC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/07/2019  31/07/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 20/08/2019 - 14h30

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27/06/2019 SALDO ANTERIOR 9.703.971,34
01/07/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -9.703.971,34 0,00

03/07/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 300643 5.864,74 5.864,74

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 300643 8.420,33 14.285,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 300643 16.097,79 30.382,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 300643 43.994,47 74.377,33

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 300643 606.499,05 680.876,38

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 300643 1.823.068,55 2.503.944,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 300643 4.296.521,68 6.800.466,61

04/07/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 400643 54.000,00 6.854.466,61

05/07/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64305 -6.840.181,54 14.285,07
08/07/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64308 -14.285,07 0,00

17/07/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1700643 7.908,46 7.908,46

30/07/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 124,80 8.033,26

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.899,46 9.932,72

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 3.724,80 13.657,52

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 7.746,21 21.403,73

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 20.065,35 41.469,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 39.719,81 81.188,89

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 72.039,01 153.227,90

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 84.570,60 237.798,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 143.693,25 381.491,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 178.009,96 559.501,71

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 260.138,16 819.639,87

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.224.917,24 2.044.557,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 4.729.911,71 6.774.468,82

31/07/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 5.655,12 6.780.123,94

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 28.881,34 6.809.005,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 2.641.692,92 9.450.698,20

Total 16.305.164,81 -16.558.437,95 9.450.698,20

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h30 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h30 e estão sujeitos a alterações.
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Os dados acima têm como base 20/08/2019 às 14h30 e estão sujeitos a alterações.

Extrato de: Ag:  | CC:  01/08/2019  31/08/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 28/01/2020 - 08h58

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

31/07/2019 SALDO ANTERIOR 9.450.698,20
01/08/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -9.437.134,62 13.563,58
05/08/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64305 -13.563,58 0,00

28/08/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 31.366,57 31.366,57

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 2.522.099,19 2.553.465,76

29/08/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 131,60 2.553.597,36

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.802,38 2.555.399,74

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 3.723,60 2.559.123,34

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 12.347,32 2.571.470,66

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 30.238,77 2.601.709,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 39.274,79 2.640.984,22

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 62.366,29 2.703.350,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 77.614,64 2.780.965,15

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 166.909,56 2.947.874,71

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 194.050,50 3.141.925,21

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 197.716,24 3.339.641,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.254.914,00 4.594.555,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 4.671.797,85 9.266.353,30

30/08/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 2.391,40 9.268.744,70

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 6.958,26 9.275.702,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 7.196,66 9.282.899,62

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 166.088,73 9.448.988,35

Total 9.448.988,35 -9.450.698,20 9.448.988,35

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h58 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h58 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/09/2019  30/09/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 28/01/2020 - 08h57

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/08/2019 SALDO ANTERIOR 9.448.988,35
02/09/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -9.266.353,30 182.635,05

03/09/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 300643 2.790,22 185.425,27

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64303 -168.480,13 16.945,14
04/09/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64304 -14.154,92 2.790,22
05/09/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64305 -2.790,22 0,00

18/09/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800643 1.432,20 1.432,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800643 1.620,40 3.052,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800643 30.957,63 34.010,23

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800643 37.419,37 71.429,60

23/09/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64323 -71.429,60 0,00

27/09/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 422,60 422,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 3.504,50 3.927,10

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 5.374,40 9.301,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 6.722,32 16.023,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 9.101,62 25.125,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 13.068,40 38.193,84

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 43.563,11 81.756,95

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 75.475,04 157.231,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 83.540,26 240.772,25

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 206.205,62 446.977,87

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 246.901,97 693.879,84

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 253.480,30 947.360,14

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.186.360,65 2.133.720,79

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 5.216.971,81 7.350.692,60

30/09/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 485,00 7.351.177,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 33.201,00 7.384.378,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 36.623,56 7.421.002,16

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 2.710.850,89 10.131.853,05

Total 10.206.072,87 -9.523.208,17 10.131.853,05

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h57 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h57 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SEC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/10/2019  31/10/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 28/01/2020 - 08h57

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/09/2019 SALDO ANTERIOR 10.131.853,05
01/10/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -10.091.202,63 40.650,42

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -2.486,19 38.164,23
02/10/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -1.055,67 37.108,56
03/10/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64303 -37.108,53 0,03

09/10/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 900643 256,91 256,94

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 900643 11.270,77 11.527,71

11/10/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100643 203,97 11.731,68

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100643 993,07 12.724,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100643 53.464,65 66.189,40

16/10/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64316 -66.189,40 0,00

29/10/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 33.504,65 33.504,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 2.722.572,51 2.756.077,16

30/10/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 197,60 2.756.274,76

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 3.724,52 2.759.999,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 4.054,40 2.764.053,68

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 6.947,32 2.771.001,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 9.101,62 2.780.102,62

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 45.835,14 2.825.937,76

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 81.122,42 2.907.060,18

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 152.672,10 3.059.732,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 164.565,65 3.224.297,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 193.905,10 3.418.203,03

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 612.300,86 4.030.503,89

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.225.062,52 5.255.566,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 4.901.208,28 10.156.774,69

Total 10.222.964,06 -10.198.042,42 10.156.774,69

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h57 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h57 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/11/2019  30/11/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 28/01/2020 - 08h55

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/10/2019 SALDO ANTERIOR 10.156.774,69
01/11/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -10.156.774,69 0,00

27/11/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 33.504,65 33.504,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 2.729.853,04 2.763.357,69

28/11/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 201,40 2.763.559,09

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 3.344,22 2.766.903,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 3.708,80 2.770.612,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 5.471,82 2.776.083,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 9.101,62 2.785.185,55

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 12.406,89 2.797.592,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 22.750,53 2.820.342,97

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 44.846,10 2.865.189,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 79.149,29 2.944.338,36

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 98.013,31 3.042.351,67

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 205.047,57 3.247.399,24

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 340.242,44 3.587.641,68

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.224.306,99 4.811.948,67

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 2.344.598,98 7.156.547,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 2.646.758,34 9.803.305,99

Total 9.803.305,99 -10.156.774,69 9.803.305,99

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h55 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h55 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/12/2019  31/12/2019643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DOCEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 28/01/2020 - 08h53

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

28/11/2019 SALDO ANTERIOR 9.803.305,99
02/12/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -9.803.305,99 0,00

19/12/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1900643 744,51 744,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1900643 1.509,17 2.253,68

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1900643 1.868,12 4.121,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1900643 13.378,00 17.499,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1900643 31.112,22 48.612,02

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1900643 207.796,54 256.408,56

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1900643 601.256,15 857.664,71

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1900643 1.124.999,93 1.982.664,64

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1900643 1.425.439,68 3.408.104,32

20/12/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64320 -3.406.595,15 1.509,17
24/12/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64324 -1.509,17 0,00

26/12/2019 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 339,60 339,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 3.499,89 3.839,49

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 4.174,10 8.013,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 5.471,82 13.485,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 13.454,64 26.940,05

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 14.829,30 41.769,35

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 33.504,65 75.274,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 46.137,10 121.411,10

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 81.563,10 202.974,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 88.832,97 291.807,17

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 97.431,03 389.238,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 106.772,88 496.011,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 212.392,23 708.403,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 338.656,16 1.047.059,47

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 1.171.863,55 2.218.923,02

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 1.229.119,16 3.448.042,18

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 2.728.506,91 6.176.549,09

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2600643 4.657.544,08 10.834.093,17

30/12/2019 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64330 -96.392,40 10.737.700,77
Total 14.242.197,49 -13.307.802,71 10.737.700,77

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h53 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Os dados acima têm como base 28/01/2020 às 08h53 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)
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4.2 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL


 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   






 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   




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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
   




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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   




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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   





    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   







PRESTAÇÃO DE CONTAS

92


 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    






 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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
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
 
 
 
 
 

    
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


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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
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    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    




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    
    
    
    
    
    
   





    
    
    
    
    
    
   




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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    


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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    




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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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   







TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

105


 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    







PRESTAÇÃO DE CONTAS

106

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    





    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    




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    
    
    
    
    
    
    
   





    
    
    
    
    
    
    
   




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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    




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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
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Relatório de Desempenho da Gestão – 2019

5.1 – DESCRIÇÃO GERAL

Por meio do presente Relatório de Desempenho da Gestão, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

(TCE/CE), órgão de Controle Externo da Administração Pública do Estado e Municípios, demonstra as 

principais ações desenvolvidas pela instituição ao longo do exercício de 2019, visando a excelência 

no controle externo.

Em conformidade com a legislação vigente, é dever dos responsáveis pelos recursos públicos verificar 

se o resultado da ação planejada foi alcançado, bem como prestar contas, demonstrando a regular 

e efetiva gestão dos recursos utilizados e os resultados obtidos, a fim de assegurar à sociedade a 

transparência dos seus atos.

O TCE/CE possui a competência para fiscalizar a administração pública estadual e todos os 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos pertencentes ao Estado do Ceará, bem como 
as administrações dos 184 municípios cearenses e todos os responsáveis pelos recursos municipais, 
incluindo gestores de órgãos executivos e legislativos.

Neste capítulo, o Tribunal apresenta o relato de seu desempenho gerencial, inicialmente com os 

dados sobre a instituição, como a missão, visão, finalidades e competências, organograma e quadro 

geral de colaboradores; na sequência, destacam-se as ações nas suas diversas áreas de atuação, bem 

como a execução orçamentaria e financeira e os processos de aquisições realizados pelo Tribunal.

Ressalte-se que o detalhamento das atividades apresentadas neste documento consta no Relatório de 

Atividades Anual do TCE/CE, referente ao ano de 2019, encaminhado à Assembleia Legislativa do 

Estado, conforme determina a legislação vigente.

5.2 – IDENTIDADE ORGANIZACIONAL

Negócio Controle externo dos recursos públicos estaduais

Missão Ser guardião dos recursos públicos estaduais, contribuindo para o aprimoramento da 
governança e da gestão pública em benefício da sociedade

Visão Ser reconhecido pela sociedade como uma instituição de excelência no controle e 
aprimoramento da Administração Pública Estadual até 2020
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Valores

•	 Tempestividade: Agir com proatividade, efetividade, cooperação intersetorial e 
celeridade.

•	 Inovação: Estimular o processo criativo para o desenvolvimento de soluções.
•	 Transparência: Promover o amplo acesso às informações e às decisões de forma clara, 

objetiva e tempestiva.
•	 Humanismo: Valorizar o ser humano, promover um ambiente saudável, respeitar as 

diferenças e estimular as competências em busca da satisfação pessoal e profissional.
•	 Autonomia: Atuar de forma independente e ética, em cooperação com as demais 

organizações da sociedade civil.
•	 Norteamento: Ser modelo de excelência e moralidade para as organizações públicas 

e para a sociedade.
•	 Sustentabilidade: Desenvolver a instituição sem comprometer as gerações futuras.

Mensuração da Visão:

•	 MMD-TC (QATC – Atricon)

•	 Pesquisa institucional junto a sociedade

•	 IGG –índice Geral de Governança

•	 Índice de Efetividade da Gestão Estadual (Indicon)
Fonte: Resolução Administrativa nº 15/2016 – TCE/CE.

5.3 – FINALIDADES E COMPETÊNCIAS

De acordo com a Constituição Estadual de 1989, incluídas as modificações realizadas pela Emenda à 

Constituição Estadual nº 92, de 16 de agosto de 2017, o controle externo, quer a cargo da Assembleia 

Legislativa, ou a cargo das Câmaras de Vereadores, será exercido com o auxílio do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará.

No artigo 76 da Carta Magna estadual estão presentes as seguintes competências originárias do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, referentes à seara estadual:

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante parecer prévio 

que deverá ser elaborado em sessenta dias, a contar do seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público Estadual, e as contas daqueles que deram causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 

das concessões das aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 

não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV – realizar, de ofício, ou por iniciativa da Assembleia Legislativa, de suas comissões técnicas ou 

de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 
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e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 

demais entidades referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas estaduais de empresas ou consórcios interestaduais, de cujo capital 

social o Estado participe, de forma direta ou indireta, nos termos de acordo, convênio ou ato 

constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;

VII – prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa, ou por qualquer das suas 

comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e 

sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa, irregularidade de contas ou 

descumprimento de suas decisões, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Assembleia 

Legislativa;

XI – homologar os cálculos das cotas do ICMS devidas aos Municípios; e

XII – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.

Por sua vez, com o advento da Emenda Constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017, o artigo 78 da 

Carta Magna estadual passou a ter nova redação, o que fez acrescer novas competências ao Tribunal, 

agora referentes à seara municipal:

I – apreciar as contas prestadas pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio, que deverá 

ser elaborado no prazo de doze meses, a contar do seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores, das Mesas das Câmaras Municipais e demais responsáveis 

por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal e as contas daqueles que derem 

causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário;

III – apreciar, para fim de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelos 

municípios, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, e as concessões 

de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, ou da Câmara Municipal, inspeções e auditorias de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas do 

Poder Legislativo e Executivo Municipal, e demais entidades referidas no inciso II;

V – prestar as informações solicitadas pela Câmara Municipal sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 

realizadas;
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VI – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesas ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário;

VII – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade;

VIII – propor à Câmara Municipal a sustação de execução de ato impugnado por irregularidade;

IX – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;

X – comunicar à Câmara Municipal, para fins de direito, a falta de remessa, dentro do prazo, das 

contas anuais;

XI – examinar as demonstrações contábeis e financeiras constantes de balancetes mensais, 

determinando as regularizações necessárias na forma que a lei estabelecer;

XII – editar atos, instruções normativas e resoluções, no âmbito de suas atribuições, para o 

completo desempenho do controle externo, os quais deverão ser observados pelas administrações 

municipais.
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5.4 – ORGANOGRAMA
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5.5 – QUADRO GERAL DE COLABORADORES

CONSELHEIROS CONSELHEIROS SUBSTITUTOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Conselheiro 11 Auditor 5

Total 11 Total 5

Porcentagem 1,21% Porcentagem 0,55%

PROCURADORES DE CONTAS FUNÇÕES E CARGOS COMISSIONADOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Procurador de Contas 6 Somente Cargo Comissionado 125

Total 6 Total 125

Porcentagem 0,66% Porcentagem 13,75%

SERVIDORES EFETIVOS TERCEIRIZADOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Analista de Controle Externo 298

Terceirizados 228Técnico de Controle Externo 118

Auxiliar de Controle Externo 20

Total 436 Total 228

Porcentagem 47,96% Porcentagem 25,08%

ESTAGIÁRIOS

Descrição Quantidade

Estagiários Nível Médio 54

Estagiários Nível Superior 44

Total 98

Porcentagem 10,78%

TOTAL GERAL 845

Fonte:  Secretaria de Administração do TCE/CE.
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5.6 – AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO CONTROLE EXTERNO

A seguir, apresenta-se uma sequência de atividades exercidas pelo TCE/CE no âmbito do controle 

externo, em cumprimento às suas funções constitucionais, no exercício de 2019.

5.6.1 – UNIDADES TÉCNICAS DE CONTROLE EXTERNO

A atividade de controle externo está sob a direção da Secretaria de Controle Externo- SECEX, a 

quem compete, dentre outras atribuições, gerenciar a área técnica e executiva de controle externo 

e prestar apoio técnico e assessoramento às deliberações do Tribunal visando ao bom desempenho 

das atividades finalísticas do TCE Ceará. 

Desta forma, a estrutura administrativa da SECEX é composta exclusivamente por servidores 

concursados e está organizada com as seguintes unidades diretamente vinculadas:

•	 Assessoria de Qualidade e Inovação

•	 Assessoria de Informações Estratégicas

•	 Assessoria de Operações Especiais

•	 Diretoria de Contas de Governo

•	 Diretoria de Instrução de Recursos e Consultas

•	 Diretoria de Atos de Admissão

•	 Diretoria de Atos de Aposentadoria, Reforma e Pensão I

•	 Diretoria de Atos de Aposentadoria, Reforma e Pensão II

•	 Diretoria de Contas de Gestão Estadual I

•	 Diretoria de Contas de Gestão Estadual II

•	 Diretoria de Contas de Gestão Municipal I

•	 Diretoria de Contas de Gestão Municipal II

•	 Diretoria de Contas de Gestão Municipal III

•	 Diretoria de Contas de Gestão Municipal IV

•	 Diretoria Especializada

•	 Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos

•	 Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente

•	 Diretoria de Fiscalização de Transferências Voluntárias

•	 Gerência de Fiscalização de Demonstrações Financeiras e Receitas

•	 Gerência de Fiscalização de Pessoal

•	 Gerência de Fiscalização de Tecnologia da Informação

•	 Gerência de Fiscalização de Desestatizações

•	 Gerência de Avaliação de Políticas Públicas.
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5.6.2 – ÓRGÃOS/ENTIDADES JURISDICIONADOS

Frente as novas competências proporcionadas pela Emenda Constitucional nº 92/2017, de 

16/08/2017, os jurisdicionados do TCE Ceará atualmente podem ser agrupados em suas searas de 

atuação: no âmbito estadual e no âmbito dos municípios.

Quantitativos de órgãos e entidades jurisdicionadas no âmbito estadual.

NATUREZA 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Administração 
Direta / outros 34 38 39 39 39 43 42 41 36 32

Autarquias 11 13 13 13 13 13 13 13 13 13

Empresas
Públicas 02 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Fundos 29 29 29 29 29 31 31 33 33 38

Fundações 07 07 07 07 07 07 07 07 07 09

Sociedades de 
Economia Mista 09* 10* 10* 10* 10 08 10 10 10 11

TOTAL 92 99 100 100 100 104 105 106 101 105

* Incluídos neste quantitativo a CODECE e COHAB

Ressalte-se que as quantidades referidas acima não incluem órgãos e entidades que foram extintos 

ou privatizados, cujas prestações de contas ainda não foram julgadas, devendo-se observar, ademais, 

que na rubrica Administração Direta/outros estão incluídos a Procuradoria Geral de Justiça – PGJ, o 

Tribunal de Justiça – TJ-CE, e a Assembleia Legislativa – AL.

Evolução do quantitativo de órgãos e entidades jurisdicionadas na seara estadual

Fonte: Assessoria de Planejamento e Gestão.
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Órgãos e entidades jurisdicionadas no âmbito dos municípios

No exercício de 2019, para os 184 municípios do Estado do Ceará, foram cadastradas 2.550 unidades 

gestoras informadas no Sistema de Informações Municipais (SIMWEB).

Fonte: Coordenadoria de Planejamento – CPLAN.

5.6.3 – ATIVIDADES DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO 

O TCE Ceará, ao acompanhar as ações relacionadas à Administração Pública Estadual e dos 

Municípios do Estado do Ceará, tem empreendido significativos esforços no sentido de coibir a 

ocorrência de irregularidades, bem como atuado de modo a identificar e responsabilizar os agentes 

que tenham incorrido em práticas ilícitas contra o Erário. Com efeito, as ações do controle externo 

foram direcionadas para o fortalecimento das ações fiscalizadoras, assim como para a ampliação do 

número de processos instruídos, apreciados e julgados.

Os quadros a seguir apresentam a produtividade com o número das instruções realizadas pelos 

órgãos técnicos desta Corte de Contas:

INSTRUÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO ESTADUAL
Quantidade 12.291

Média Mensal 1.024

INSTRUÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL
Quantidade 9.391

Média Mensal 783

Fonte: Secretaria de Controle Externo – SECEX , Sistema de Acompanhamento de Processo – SAP , Sistema de Gerenciamento 
de Processos – SGP

* Obs.: O quantitativo de instruções processuais está sujeito a alterações decorrentes de trâmites escriturais, juntada e/ou 
desentranhamento de processos.

Observa-se que o Tribunal, no tocante aos processos decorrentes de fiscalizações e auditorias 

de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (Processos de Controle 
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Externo) tem apresentado uma melhoria contínua na qualidade dos trabalhos apresentados, quer 

sejam os realizados no âmbito estadual, quer no âmbito municipal.

Estes resultados foram proporcionados pela sistematização e planejamento das ações desenvolvidas 

no âmbito dos órgãos técnicos, com a elaboração de planos de auditorias e adoção de modelos e 

métodos de instrução de processos de contas, enfatizando-se critérios de materialidade e buscando 

subsídios nos pareceres dos órgãos de controle interno, no sentido de otimizar a análise pelo TCE 

Ceará.

É importante ressaltar que este Tribunal vem atuando no sentido de aprimorar o desempenho de 

seus órgãos com a utilização de técnicas na realização de auditorias de conformidade específicas, 

que passam a examinar as despesas públicas não apenas sob a ótica da legalidade, mas também 

passam a considerar os aspectos da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, com escopo 

previamente estabelecido e de grande significância, conforme se verá adiante, como também em 

auditorias financeiras e operacionais.

Para planejar e acompanhar essas ações são elaborados pela Secretaria de Controle Externo, e 

aprovados pela Presidência, os Planos de Auditoria, que são executados ao longo do exercício 

financeiro. Referidos planos contemplam as tomadas e prestações de contas, o exame e reexame das 

diversas espécies processuais no âmbito do controle externo e as auditorias e inspeções desenvolvidas 

no exercício. Para seleção das auditorias são utilizados como critérios a materialidade, a relevância, 

o risco e a oportunidade, dentre outros.

Em observância ao artigo 6º da Lei Complementar 26/2001, as tabelas a seguir apresentam os diversos 

processos distintos por espécies, instruídos pelos órgãos técnicos da Secretaria de Controle Externo.

PROCESSOS INSTRUÍDOS POR ESPÉCIE NO ÂMBITO ESTADUAL
ESPÉCIE QUANTIDADE

ANÁLISE AGRUPADA 28
APOSENTADORIA 4.456

AUDITORIA 58
CÁLCULO COTA ICMS 17

COMUNICAÇÃO 41
COMUNICAÇÃO DA OUVIDORIA 1

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO 1
CONSULTA 27

CONTAS DE GOVERNO 2
DENÚNCIA 25

DOCUMENTO RELACIONADO 1
ESCLARECIMENTO 0

INSPEÇÃO 101
MANDADO DE INTIMAÇÃO 1

MONITORAMENTO 20
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PROCESSOS INSTRUÍDOS POR ESPÉCIE NO ÂMBITO ESTADUAL
ESPÉCIE QUANTIDADE

NOMEAÇÃO 4.888
OFÍCIO 51

OUTROS 1
PENSÃO 988
PETIÇÃO 18

PRESTAÇÃO DE CONTAS 266
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 0

RECURSO 45
REFORMA 144

RELAT. GESTÃO FISCAL – RGF 29
RELATÓRIO RESUMIDO – RREO 11

REPRESENTAÇÃO 73
REPRESENTAÇÃO DO TCE-CEARÁ 86

REPRESENTAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 7
REVERSÃO DE PENSÃO 45

REVISÃO DE PENSÃO 29

REVISÃO DE REFORMA 1
REVISÃO DE PROVENTOS 30

SOLICITAÇÃO ASS. LEGISLATIVA 7
SOLICITAÇÃO AUDITORIA 0

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 24
SOLICITAÇÃO DE CÓPIA 2

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 155
SOLICITAÇÃO DE PARLAMENTAR 2

SOLICITAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 148
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 459

TRANSFERÊNCIA DE PENSÃO 3
TOTAL 12.291

Fonte: SAP

Obs.: O quantitativo de instruções processuais está sujeito a alterações decorrentes de trâmites escriturais, juntada e/ou 
desentranhamento de processos.
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PROCESSOS INSTRUÍDOS POR ESPÉCIE NO ÂMBITO MUNICIPAL
ESPÉCIE QUANTIDADE

ANÁLISE AGRUPADA 37
APOSENTADORIA 1822

AUDITORIA 9
BALANCETE E DOCUMENTAÇÃO MENSAL 1

COMUNICAÇÃO 6
COMUNICAÇÃO NÃO PROCESSUAL 7

CONSULTA 14
DENÚNCIA 149

DOCUMENTO RELACIONADO 0
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1

ESCLARECIMENTO 1
INSPEÇÃO 99

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 1
LEI DO ORÇAMENTO ANUAL 2
MANDADO DE INTIMAÇÃO 0

OFÍCIO 9
PENSÃO 399
PETIÇÃO 2

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 2.778
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 265

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
MENSAL DE DESEMBOLSO 1

PROVOCAÇÃO 0
RECURSO 150

REGISTRO DE ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL / NOMEAÇÃO 884
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 19

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12
REPRESENTAÇÃO 202

REPRESENTAÇÃO DO TCE 352
REPRESENTAÇÃO MIN.PUB.ESPECIAL 46

REQUERIMENTO 3
REVISÃO DE PROVENTOS 1

SOLICITAÇÃO 12
SOLICITAÇÃO CERTIDÃO 1320
SOLICITAÇÃO DE CÓPÍA 0

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 26
SOLICITAÇÃO DE PARLAMENTAR 0

SOLICITAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 43
TOMADA DE CONTAS DE GESTÃO 175

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 543
TOTAL 9.391

Fonte: SECEX, SAP, SGP

Obs.: O quantitativo de instruções processuais está sujeito a alterações decorrentes de: migração de processos para o SAP, 
trâmites escriturais, juntada e/ou desentranhamento de processos.
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Cabe ressaltar que uma parcela da remuneração dos servidores do TCE Ceará (gratificação de 

desempenho de controle externo) encontra-se atrelada ao alcance de resultados setoriais. Essa prática 

tem contribuído para melhorar os resultados da atuação do controle, assim como para a articulação 

e a interação de prioridades, iniciativas e unidades do Tribunal. Em todas as etapas são fundamentais 

a participação ativa e o compromisso de todo o corpo técnico com as metas traçadas pela Secretaria 

de Controle Externo.

5.6.3.1 – PROCESSOS DE CONTAS

As competências atribuídas a este TCE Ceará, relacionadas a Processos de Contas, estão dispostas no 

artigo 71, inciso II e artigo 78, inciso II, ambos da Constituição Estadual:

•	 as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos 

da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 

pelo Poder Público Estadual e as contas daqueles que deram causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual;

•	 as contas dos administradores, das Mesas das Câmaras Municipais e demais responsáveis por 

dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações 

e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal e as contas daqueles que 

derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário;

Assim, os Processos dos Gestores públicos em âmbito estadual podem ocorrer sob a forma de 

Prestação de Contas Anual (PCA) ou Tomada de Contas Especial (TCE), enquanto na esfera municipal 

ocorrem sob a forma de Prestação de Contas de Gestão (PCS), Prestação de Contas de Governo 

(PCG), Tomada de Contas de Gestão (TCS) e Tomada de Contas Especial (TCE).

Os quadros a seguir apresentam as Instruções Técnicas realizadas nas espécies processuais 

supracitadas.

INSTRUÇÃO EM PROCESSOS DE CONTAS NO ÂMBITO ESTADUAL
ESPÉCIE QUANTIDADE

Contas de Governo 2
Prestação de Contas Anual – PCA 266
Tomada de Contas Especial – TCE 459

TOTAL 727

Fonte:SAP
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INSTRUÇÃO EM PROCESSOS DE CONTAS NO ÂMBITO MUNICIPAL
ESPÉCIE QUANTIDADE

Prestação de Contas de Governo - PCG 265
Prestação de Contas de Gestão – PCS 2.778

Tomada de Contas Especial – TCE 543
Tomadas  de Contas de Gestão -TCS 175

TOTAL 3.761

Fonte: SECEX, SAP, SGP

As Tomadas de Contas aplicadas à Administração Estadual e Municipal são instauradas em caso de 

omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 

Estado, ou municípios, da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, 

ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao 

Erário, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano.

Os quadros a seguir apresentam os processos de Tomada de Contas Especial (TCE) e Tomada de 

Contas de Gestão (TCS) protocolados e instruídos:

PROCESSOS NO ÂMBITO ESTADUAL
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL QUANTIDADE

Protocoladas 248
Instruídas 459

Fonte: SAP, SECEX E SECRETARIA GERAL

PROCESSOS NO ÂMBITO MUNICIPAL
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL E TOMADA 

DE CONTAS DE GESTÃO QUANTIDADE

Protocoladas 05
Instruídas 718

Fonte: SAP, SECEX E SECRETARIA GERAL

5.6.3.2 – REPRESENTAÇÕES AUTUADAS

Compete ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por iniciativa própria, a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública Estadual e  dos 

Municípios, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade, acrescida da moralidade na esfera 

municipal, dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de 

subvenções, conforme mandamento insculpido nas Constituições Federal e Estadual.

Aos órgãos técnicos compete, ao realizar auditorias e inspeções no âmbito de sua área de atuação, 

oferecer Representação ao Tribunal quando tomar conhecimento de irregularidade ou ilegalidade 

praticada no âmbito da Administração Pública Estadual e Municipal.
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Por sua vez, nos termos do inciso VII, art. 5º da Lei Estadual nº 13.720/2005, compete ao Ministério 

Público de Contas (MPC) junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará “representar, motivadamente, 

pela realização de inspeções, auditorias, tomadas de contas e demais providências em matéria de 

competência do Tribunal de Contas do Estado”.

Na esteira dos citados comandos legais, reputam-se como relevantes os processos referentes às 

Representações de iniciativa dos órgãos técnicos e do MPC, por caracterizarem o esforço destes 

órgãos instrutivos em promover o acompanhamento concomitante das atividades desenvolvidas no 

campo da Administração Pública Estadual e Municipal, trazendo mais efetividade às ações deste 

Tribunal. O quadro a seguir demonstra o número dessas Representações autuadas:

ESPÉCIE ÂMBITO ESTADUAL ÂMBITO MUNICIPAL
Representação de Órgãos Técnicos 21 38

Representação do MPC - 11
TOTAL 21 49

Fonte: SAP, SECEX E SECRETARIA GERAL

5.6.3.3 – SOLICITAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A cooperação entre o TCE Ceará e a Assembleia Legislativa ocorre de diversas formas, destacando-se 

o atendimento a solicitações de realização de auditorias ou de informações e a emissão de parecer 

sobre as contas do Governo do Estado.

É importante enfatizar que as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa devem 

necessariamente referir-se, nos termos do texto constitucional acima transcrito, aos resultados das 

auditorias/ inspeções realizadas pelas unidades técnicas de Controle Externo. O quadro abaixo 

informa o número de solicitações da Assembleia Legislativa protocoladas, bem como as instruídas 

nesse período.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA QUANTIDADE
Protocoladas 11

Instruídas 7

Fonte: SECEX – Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP.

5.6.3.4 – DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES EXTERNAS E CONSULTAS

Denúncias, Representações e Consultas são instrumentos por meio dos quais cidadãos e gestores 

públicos podem acionar diretamente a atuação do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Cabe 

realçar que tanto os processos de Denúncia quanto os de Representação são importantes instrumentos 

de fiscalização para o Tribunal.

Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar 
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irregularidades ou ilegalidades perante o TCE Ceará. A denúncia deverá referir-se ao administrador ou 

responsável sujeito à jurisdição do Tribunal e será apurada em caráter sigiloso, até que se comprove a 

sua procedência, e somente poderá ser arquivada após efetuadas as diligências pertinentes, mediante 

despacho fundamentado do responsável.

As representações externas são provenientes de outros órgãos da Administração Pública de qualquer 

das esferas de Governo, cujos dirigentes comunicam ao TCE Ceará irregularidades apuradas quando 

do exercício de suas atribuições e que dizem respeito à jurisdição do Tribunal. Internamente, são 

diferenciadas das representações provenientes dos órgãos técnicos do próprio Tribunal, que são 

resultantes da iniciativa própria de seus analistas ou do Ministério Público de Contas (MPC) junto ao 

Órgão, tratadas em tópico anterior.

Ao TCE Ceará compete decidir sobre Consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, 

a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a 

matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno. A resposta tem caráter 

normativo e constitui prejulgamento de tese, mas não do fato ou caso concreto.

O quadro a seguir demonstra os resultados para cada uma dessas espécies processuais, estabelecendo 

um paralelo com o quantitativo de processos autuados e instruídos atendendo, de forma sintética, ao 

estabelecido pelo inciso VII do art. 6º da LC nº 26/2001.

PROCESSOS AUTUADOS E INSTRUÍDOS NO ÂMBITO ESTADUAL
ESPÉCIE INSTRUÇÃO AUTUAÇÃO
Consulta 27 29
Denúncia 25 15

Representação 73 32
TOTAL 125 76

Fonte: SAP

PROCESSOS AUTUADOS E INSTRUÍDOS NO ÂMBITO MUNICIPAL
ESPÉCIE INSTRUÇÃO AUTUAÇÃO

Denúncia 149 89
Representação 202 169

TOTAL 351 258

Fonte: SECEX, SAP, SGP

5.6.3.5 – ATOS SUJEITOS A REGISTRO 

Compete ao Tribunal de Contas, nos termos do inciso III, dos artigos 71 e 78 da Constituição 

Estadual, apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a legalidade 

das concessões de aposentadorias, reformas e pensões.
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Com o propósito de atender, em formato sintético, ao estabelecido pelo inciso VI do art. 6º da 

LC nº 26/2001 apresentam-se a seguir demonstrativos sobre as atividades de autuação e instrução 

realizadas pela área técnica.

PROCESSOS NO ÂMBITO ESTADUAL

ESPÉCIE DE ATO INSTRUÇÃO (A) AUTUAÇÃO (B) %
(A) / (B)

Aposentadoria 4.456 1.480 301%
Nomeação 4.888 315 1.551%

Pensão 988 380 260%
Reforma 144 110 130%

Reversão de Pensão 45 25 180%
Revisão de Pensão 29 10 290%

Revisão de Proventos 30 30 100%
Transferência de Pensão 03 - 300%

TOTAL 10.583 2.350 450%

Fonte: SECEX e SAP

PROCESSOS NO ÂMBITO MUNICIPAL

ESPÉCIE DE ATO INSTRUÇÃO (A) AUTUAÇÃO (B) %
(A) / (B)

Aposentadoria 1.822 2.250 80%
Registro de Atos de Admissão/

Nomeação 884 793 111%

Pensão 399 367 108%
TOTAL 3.105 3.410 91%

Fonte: SECEX, SAP e SGP

Adiante destaca-se a representatividade da instrução dos Processos de Atos de Pessoal sobre o total 

de instruções realizadas nas demais espécies processuais no mesmo período:

ÂMBITO ESTADUAL
INSTRUÇÃO DE ATOS DE

PESSOAL (A)
TOTAL DE INSTRUÇÕES NO 

PERÍODO (B)
Percentual 
 (A)/(B)%

10.583 12.291 86,10

Fonte: SAP

ÂMBITO MUNICIPAL
INSTRUÇÃO DE ATOS DE

PESSOAL (A)
TOTAL DE INSTRUÇÕES NO 

PERÍODO (B)
Percentual 
 (A)/(B)%

3.105 9.323 33,30

Fonte: SECEX, SAP, SGP
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5.6.3.6 AUDITORIAS DE CONFORMIDADE, FINANCEIRAS E OPERACIONAIS

A Secretaria de Controle Externo, área técnica do TCE Ceará responsável pela realização dessas 

auditorias, tem efetuado ações mais abrangentes e tempestivas com o uso intensivo da tecnologia 

da informação, ampliando a visão sobre a avaliação da gestão dos recursos públicos sob a ótica da 

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, indo além dos aspectos relacionados à legalidade 

das receitas e despesas públicas.

Nesse sentido, busca-se o acompanhamento concomitante das ações governamentais desenvolvidas 

pelos entes jurisdicionados, através da realização de auditorias baseadas em critérios, tais como os 

de materialidade, relevância, risco e oportunidade. 

As ações realizadas no trimestre contemplaram a análise de temas de grande significância e foram 

concretizadas em auditorias e inspeções, compatibilizando a disponibilidade de recursos humanos 

e materiais com as demais atividades desenvolvidas pelos órgãos técnicos da Secretaria de Controle 

Externo.

No período de referência ocorreram inspeções e auditorias envolvendo os Poderes Executivo e 

Legislativo de Órgãos do Governo Estadual e Municipais.

A exposição a seguir demonstra detalhes das atividades em referência, e busca atender, de forma 

sintética, ao estabelecido pelo inciso V do art. 6º da LC nº 26/2001.

AUDITORIAS DE
CONFORMIDADE

AUDITORIAS
FINANCEIRAS

AUDITORIAS
OPERACIONAIS TOTAL

29 03 12 44

Fonte: SECEX e SAP

INSPEÇÕES ESTADUAIS 

No exercício foram realizadas fiscalizações em órgãos integrantes da estrutura do Governo do Estado 

do Ceará. A seleção dos auditados ocorreu de duas formas: por sorteio, durante expediente de Sessão 

Plenária e seleção exclusivamente pelo critério de risco. 

As unidades administrativas do governo estadual que participaram do sorteio foram classificadas 

em quatro categorias (alta, média, baixa e mínima complexidade) definidas pela matriz de risco 

desenvolvida pela Secretaria de Controle Externo. Foram sorteadas cinco unidades estaduais da 

categoria alta complexidade, nove de média complexidade, três unidades de baixa e uma de mínima 

complexidade. 

INSPEÇÕES MUNICIPAIS 

No exercício realizaram-se inspeções ordinárias nas Prefeituras e Câmaras Municipais envolvendo 
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análise de orçamento, contabilidade, finanças e patrimônio, verificando, por exemplo, a comprovação 

das prestações de serviços essenciais e procedimentos de licitação e contratos.

As ações se estenderam por todo o ano de 2019 e, diante de indícios de irregularidades geraram a 

abertura de processos, bem como subsidiaram a análise de prestações de contas municipais, com a 

coleta de documentos e informações. 

A seleção dos auditados seguiu critérios definidos pela matriz de risco elaborada pela Secretaria de 

Controle Externo (SECEX), contemplando municípios de alta, média e baixa complexidade, além de 

seleção mediante critério de risco. Ao longo deste ano 54 cidades cearenses receberam a visita dos 

auditores do TCE Ceará, mesma quantidade fiscalizada em 2018 em inspeções da espécie. 

A ação gerou a abertura de processos, que podem ser acompanhados no site oficial deste TCE Ceará: 

https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/consulta-de-processos

INSPEÇÕES ORDINÁRIAS
N.º DE MUNICÍPIOS

FISCALIZADOS
EXERCÍCIO 

FISCALIZADO
ENTE

FISCALIZADO
54 2019 Prefeituras e Câmaras

Fonte: Secretaria de Controle Externo – SECEX, Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP e Diário Oficial do TCE 
Ceará – DOE

5.6.5 – COOPERAÇÃO TÉCNICA COM OUTROS ÓRGÃOS

Em 2019 o Tribunal de Contas do Estado do Ceará firmou e/ou manteve 13 (treze) convênios ou acordos 

de cooperação técnica com órgãos e entidades, relacionados à área de controle externo, a saber:

ORD PARTÍCIPE OBJETO

01

ASSOC DOS MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO 
BRASIL (TERMO DE ADESÃO 
AO ACT ATRICON, CGU,M-
P,IRB)

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE TEM POR 
OBJETO O ESTABELECIMENTO DE MECANISMOS DE 
COOPERAÇÃO ENTRE A CGU, O MP, A ATRICON E O 
IRB, VISANDO FOMENTAR O CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 (LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF) PELOS ESTADOS E 
MUNICÍPIOS BRASILEIROS, ESPECIALMENTE QUANTO À 
TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA, ALÉM DE ESTI-
MULAR A ADESÃO DOS PARTICIPES À REDE SICONV – 
SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
REPASSE, OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS MEDIANTE 
A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE CAPACITAÇÃO JUNTO 
AO CORPO TÉCNICO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS , DA 
CGU E DO MP SOBRE O REFERIDO SICONV ASSIM COMO 
AOS GESTORES LOCAIS.
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02

FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DE EDU-
CACAO(TERMO DE ADESÃO 
AO ACT FNDE, ATRICON E 
IRB)

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE TEM POR OB-
JETO O ESTABELECIMENTO DE FORMAS DE COOPERAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO E A IMPLANTAÇÃO DO MÓ-
DULO DE CONTROLE EXTERNO (MCE) VISANDO ASSEGU-
RAR CONFIABILIDADE E FIDEDIGNIDADE DOS DADOS 
DECLARADOS PELOS ENTES FEDERADOS NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDU-
CAÇÃO – SIOPE.

03 TCE-AM

ACORDO QUE TEM COMO OBJETO A COOPERAÇÃO EM 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES VISANDO A IMPLANTA-
ÇÃO E CESSÃO DE USO NO TCE-AM DO SISTEMA AUDIT 
EM DESENVOLVIMENTO PELA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) DO TCE-CE, ASSIM COMO, AS IMPLE-
MENTAÇÕES E OS APRIMORAMENTOS DO SISTEMA REA-
LIZADO EM CONJUNTO, ENVOLVENDO AS ÁREAS DE TI 
DE AMBOS OS ÓRGÃOS, O INTERCÂMBIO DE CONHECI-
MENTOS, A EXPERIÊNCIAS, AS ROTINAS E TÉCNICAS DE 
TRABALHO PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO DESEN-
VOLVIMENTO DAS FUNÇÕES CONSTITUCIONAIS DE 
CONTROLE EXTERNO E EVENTUALMENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO INTERNA.

04 PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA

ACORDO QUE TEM POR OBJETO VIABILIZAR UMA MAIOR 
INTEGRAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES, COM VISTAS A AL-
CANÇAR AS SEGUINTES FINALIDADES:
I – ALCANCE DE UMA MAIOR EFICÁCIA E AGILIDADE NAS 
AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS RECURSOS 
PÚBLICOS, ASSIM COMO NOS ATOS DE CONDENAÇÃO E 
RESSARCIMENTO DOS DANOS DECORRENTES DE INFRA-
ÇÕES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; II – INTEN-
SIFICAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO SOBRE AS ILEGALIDADES 
COMETIDAS EM DESFAVOR DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA; III – APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES E DOS ME-
CANISMOS DE FISCALIZAÇÃO DOS PARTÍCIPES SOBRE A 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS; IV– FORTALECI-
MENTO DA REPRESSÃO SOBRE OS RESPONSÁVEIS PELOS 
ATOS ILÍCITOS EFETIVADOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; V – CONTRIBUIÇÃO PARA A ERRADICAÇÃO DA 
CORRUPÇÃO, POR INTERMÉDIO DE AÇÕES PREVENTI-
VAS, EDUCATIVAS E PUNITIVAS.

05 SECRETARIA DO DESENVOL-
VIMENTO AGRARIO (SDA)

ACORDO QUE TEM POR OBJETIVO A REALIZAÇÃO DE AU-
DITORIAS ANUAIS NO ÂMBITO DO PROJETO DE DESEN-
VOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL (PDRS) PROJETO SÃO 
JOSÉ III

06 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DE BRASÍLIA – FUB

ACORDO QUE TEM POR OBJETIVO A DISSEMINAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE MÉTODO DE CUSTOS E PRODUTIVI-
DADE ATRAVÉS DO USO DE PROGRAMAS DE COMPUTA-
DORES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA.

07 TRIBUNAL DE CONTAS DE 
CABO VERDE

COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA NAS ÁREAS DE 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
COM ÊNFASE NA FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECUR-
SOS PÚBLICOS NOS CAMPOS CONTÁBIL, FINANCEIRO, 
ORÇAMENTÁRIO, OPERACIONAL E PATRIMONIAL
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08 SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO DO TCU NO CE

ACORDO QUE TEM POR OBJETIVO A ARTICULAÇÃO DE 
AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, 
CONTROLE SOCIAL E ADESÃO À REDE DE CONTROLE DA 
GESTÃO PÚBLICA

09 MINISTÉRIO DA TRANSPAREN-
CIA, FISCALIZAÇAO (CGU)

ACORDO QUE TEM COMO OBJETIVO O ESTABELECIMEN-
TO DE MECANISMOS DE COOPERAÇÃO ENTRE A CGU E O 
TCE-CE, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
E AÇÕES QUE POSSAM CONTRIBUIR PARA A PREVENÇÃO 
E O COMBATE À CORRUPÇÃO, PARA A PROMOÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E DA ÉTICA PÚBLICA, PARA O FOMENTO 
DO CONTROLE SOCIAL E PARA O FORTALECIMENTO DA 
GESTÃO PÚBLICA.

10 TERMO DE ADESÃO STN – 
ATRICON E IRB

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE 
OS TRIBUNAIS DE CONTAS, REPRESENTADOS PELO IRB E 
ATRICON, E A SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA (STN/MF).

11 BANCO DO BRASIL S.A

ACORDO TEM POR OBJETIVO DISPOR SOBRE AS CONDI-
ÇÕES DE UTILIZAÇÃO PELO TCE-CE DE SISTEMA ELETRÔ-
NICO DE LICITAÇÕES DISPONIBILIZADO PELO BANCO, 
DORAVANTE DENOMINADO LICITAÇÕES-E, QUE POSSIBI-
LITA REALIZAR, POR INTERMÉDIO DA INTERNET, PROCES-
SOS LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS COMUNS.

12
INSTITUTO BRASILEIRO DE 
AUDITORIA DE OBRAS PU-
BLICAS – IBRAOP

ACORDO QUE TEM COM OBJETIVO DESENVOLVER 
AÇÕES VOLTADAS AO APRIMORAMENTO DA GESTÃO 
E DO CONTROLE DE OBRAS PÚBLICAS NO BRASIL, BEM 
COMO PARA A UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS 
POR MEIO DA ELABORAÇÃO DE ORIENTAÇÕES TÉCNICAS, 
PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
REALIZAÇÃO E REUNIÕES TÉCNICAS, CURSOS, CAPACITA-
ÇÕES E EVENTOS TÉCNICOS NA ÁREA DE AUDITORIA DE 
OBRAS PÚBLICAS, ENTRE OUTROS.

13 BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO

ACORDO QUE TEM POR OBJETIVO A COLABORAÇÃO 
NAS AUDITORIAS EXTERNAS DE PROJETOS E PROGRAMAS 
FINANCIADOS PELO BID.

Fonte: SECEX.

5.6.6. PARCERIAS COM ORGANISMOS INTERNACIONAIS

Durante o exercício de 2019, o TCE Ceará realizou auditoria financeira, em três projetos, sendo dois 

financiados pelo Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e um financiado 

pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID.

 O Projeto de Desenvolvimento Urbano de Polos Regionais Vale do Jaguaribe e Vale do Acaraú, 

financiado com recursos do BID, mediante Contrato de Empréstimo nº 2826/OC-BR, teve como 

responsável pela sua implementação a Secretaria das Cidades, tendo como objetivo ampliar a 

capacidade fiscal e institucional das cidades polos dos Vales do Jaguaribe e do Acaraú, de modo 

que elas possam expandir sua capacidade de investimento nas áreas urbanas e contribuir para o 

desenvolvimento regional.
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Os gastos acumulados nesse projeto atingiram o montante de R$ 214.019.750,00 e contemplaram 

os seguintes componentes: Componente I - Melhoria da Infraestrutura Urbana, Componente II - 

Apoio ao desenvolvimento regional e melhoria do Sistema de Registro e Formalização de Empresas 

e Componente III - Modernização da gestão Municipal e fortalecimento da Secretaria das Cidades.

O Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável/Projeto São José III, financiado com recursos  do 

BIRD, por meio do Acordo de Empréstimo nº 8124-0/BR, teve como responsável pela administração 

fiduciária a Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, tendo como objetivo contribuir para 

o desenvolvimento rural sustentável do Estado do Ceará, com ações voltadas à consolidação da 

produção e comercialização da agricultura familiar, e garantir o acesso à água de qualidade para 

o consumo humano e saneamento, integrando-se com as políticas estaduais de desenvolvimento 

econômico e social de segurança hídrica e alimentar das comunidades rurais do Estado.

Os gastos acumulados no Projeto São José III alcançaram o montante de R$ 423.709.843,70 e foram 

alocados nos seguintes componentes: Componente 1 - Inclusão Econômica, Componente 2 - Serviços 

de água e Componente 3 - Fortalecimento institucional e gerenciamento do Projeto.

O TCE Ceará realizou, ainda, auditoria financeira de encerramento do Projeto de Apoio ao Crescimento 

Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental – PforR Ceará que teve 

como responsável por coordenar, monitorar e avaliar sua execução a SEPLAG representada pelo 

IPECE.

O projeto PforR, financiado com recursos do BIRD, mediante Acordo de Empréstimo nº 8302-BR, 

teve por objetivo geral apoiar o Governo a melhorar a prestação de serviços públicos, particularmente 

nas áreas de capacitação, assistência à família e qualidade da água, e garantir a continuidade dos 

investimentos em áreas estratégicas do Estado, de forma a promover um crescimento econômico que 

privilegie a inclusão social e seja ambientalmente sustentável.

Os gastos do PforR foram alocados em dois componentes: Componente 1 - Programas de despesas 

governamentais em capacitação profissional, assistência à família e qualidade da água, com o 

intuito de apoiar 08 programas distribuídos em nove setoriais (SEDUC, STDS (inclui FEAS), SRH, 

COGERH, SEMACE/SEMA (antigo CONPAM), SCIDADES/CAGECE, FUNCEME,), e o Componente 

2 -  Assistência Técnica. Destaque-se que no componente 1 foram investidos R$ 993.613.678,42, 

patamar superior ao previsto no projeto para esse componente (R$ 728.000.000,00) e no componente 

2, R$ 15.984.215,46 atingindo 89,56% do valor previsto (R$ 17.847.355,80).

5.7 – AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O macroprocesso de “Governança, Planejamento e Gestão” consiste em aplicar um conjunto 

de práticas gerenciais voltadas à obtenção de melhores resultados e aprimoramento de condutas 

corporativas, com vistas ao atendimento das expectativas da sociedade.
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Conforme a reorganização promovida pela Resolução Administrativa nº 08//2019, publicada no 

DOE TCE em 21/08/2019, as atribuições da Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão, 

como unidade de Assessoramento Especializado, passam a englobar: o assessoramento técnico das 

atividades relacionadas ao Planejamento Estratégico em âmbito institucional e setorial, bem como em 

relação às atividades de Gestão dos Projetos; de Acompanhamento e Monitoramento do Orçamento; 

de Gestão de Indicadores e Informações Gerenciais; de Desenvolvimento Organizacional; e de 

melhoria do fluxo dos Processos de Trabalho do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE). 

Além disso, atua no acompanhamento de Projetos executados pela Corte de Contas advindos de 

financiamento externo e coordena as ações relacionadas à Governança Institucional do Tribunal.

Em função do Sistema de Governança Institucional (SGI) do TCE/CE, cabe à Assessoria de Planejamento, 

Governança e Gestão apoiar a Presidência na condução do Sistema, com vistas a elevar o nível de 

maturidade do Tribunal em Gestão para Resultados, em Gestão de Projetos Estratégicos e em Gestão 

de Processos Organizacionais.

5.7.1 – GESTÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará realiza o seu Planejamento Estratégico desde o ano de 

2004. Atualmente, vigora o Planejamento Estratégico para o período de 2016-2020, conforme o 

disposto no art. 1º da Resolução Administrativa nº 15/2016, publicada no Diário Oficial Eletrônico, 

em 14 de novembro de 2016.

Destacamos, abaixo, algumas das atividades correlatas à Gestão do Planejamento Estratégico, 

realizadas durante o ano de 2019:

Planejamento Estratégico do TCE Ceará 2016-2020 – Monitoramento

1ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico para Análise e Acompanhamento dos 
Indicadores e Projetos Estratégicos.

No mês de fevereiro, a Assessoria realizou a 1ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico do 

TCE/CE. A referida reunião teve como pauta:

Indicadores Estratégicos:

•	 Situação atual dos Indicadores Estratégicos e validação das Metas para o ano de 2019;

Projetos Estratégicos:

•	 Pendências não informadas da 3ª Reunião Ordinária de 2018;

•	 Status dos atuais Projetos Estratégicos; e Submissão de alterações ao Comitê Estratégico;

•	 Projetos Estratégicos concluídos no período;

•	 Termos de Encerramento dos Projetos.
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Novos Projetos Estratégicos:

•	 Projetos do plano estratégico de Governança Institucional;

•	 Termos de Abertura de novos Projetos;

•	 Plenária para sugestões e recomendações.

2ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico para Análise e Acompanhamento dos 
Indicadores e Projetos Estratégicos.

No mês de junho, a Assessoria realizou a 2ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico do 

TCE/CE. A referida reunião teve como pauta:

Indicadores Estratégicos:

•	 Situação atual dos Indicadores Estratégicos;

Projetos Estratégicos:

•	 Respostas dos Gestores em atenção às deliberações do Comitê Estratégico;

•	 Status dos atuais Projetos Estratégicos e submissão de alterações ao Comitê Estratégico;

•	 Projetos Estratégicos concluídos no período;

•	 Termos de Encerramento dos Projetos.

3ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico para Análise e Acompanhamento dos 
Indicadores e Projetos Estratégicos.

No mês de setembro, a Assessoria realizou a 3ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico 

do TCE/CE. A referida reunião teve como pauta:

Indicadores Estratégicos:

•	  Situação atual dos Indicadores Estratégicos;

Projetos Estratégicos:

•	  Informe dos Projetos Finalizados;

•	  Status dos Projetos Estratégicos Ativos;

•	  Submissão de alterações ao Comitê Estratégico;

•	  Termos de Encerramento dos Projetos;
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Apresentação de Resultados MMD-TC.

No mês de outubro, a Assessoria encaminhou à Presidência o Relatório com o Resumo Executivo da 

3ª Reunião Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico do TCE/CE, com os seguintes resultados:
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Projetos Estratégicos

Atualmente, o PE TCE 2016/2020 contabiliza um total de 67 projetos, desde o início de seu ciclo. 

Desse total, 27 projetos já foram concluídos, o que equivale a 40%; e 7 projetos foram cancelados 

pelo Comitê, o que equivale a 10%.

Entre os projetos ativos, 24 projetos se encontram em andamento, representando 36% do total; 3 

projetos ainda não iniciaram, equivalente a 5%; e outros 6 projetos se encontram com as atividades 

temporariamente suspensas, representando 9% do total.

O quadro abaixo apresenta o resumo da situação atual dos Projetos Estratégicos, considerando-se o 

segundo quadrimestre de 2019:

5.7.2 – GESTÃO DE PROJETOS

Desenvolvimento de testes e continuidade da implementação da ferramenta GPWeb

No ano em referência a Assessoria manteve o desenvolvimento dos testes da ferramenta GPWeb, 

versão livre e sem custos de manutenção, de modo a alcançar os seguintes objetivos principais: verificar 

a confiabilidade da ferramenta e aprimorar a metodologia de gerenciamento de projetos do TCE/CE.

O monitoramento dos Indicadores e Projetos Estratégicos segue sendo realizado mediante a utilização 

da referida ferramenta e demais controles e relatórios desenvolvidos pela Assessoria, e, com tal 

finalidade, realizou-se o lançamento de todas as informações advindas dos termos de abertura dos 

projetos e seus correspondentes planos de ação, já revisados e revalidados pelo Comitê Estratégico 

do TCE/CE, bem como o acompanhamento de todos os indicadores e dos avanços nas ações dos 

projetos, em conformidade às informações recebidas pelos Gerentes e apresentadas na 3ª Reunião 

Ordinária de 2019 do Comitê Estratégico do TCE/CE. 
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Em relação aos Projetos Estratégicos que estão sob a responsabilidade da Assessoria de Planejamento, 

Governança e Gestão, foi apresentada a ficha de acompanhamento do projeto de “Implantação do 

Escritório de Projetos do TCE Ceará”.

A Assessoria, em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação, deu continuidade ao 

processo de análise para eventual contratação de uma nova ferramenta integrada para a Gestão do 

Plano Estratégico e possível implantação de uma metodologia baseada na Gestão por Projetos.

5.7.3 GESTÃO DE PROCESSOS E INFORMAÇÕES

Elaboração dos Relatórios de Atividades de 2019

Durante o exercício foram consolidados todos os Relatórios de Atividades. No documento, apresentou-

se os principais resultados da atuação do TCE/CE e as iniciativas mais relevantes implementadas em 

âmbito administrativo.

O encaminhamento do referido Relatório à Assembleia Legislativa ocorreu no prazo estabelecido, 

conforme informado no quadro abaixo:

RELATÓRIO OFÍCIO DATA DE ENVIO

Relatório de Atividades Anual de 2018 Nº 1407/2019-GAB. PRES. 14/02/2019
Relatório de Atividades do

1º Trimestre de 2019 Nº 3719/2019-GAB. PRES. 14/05/2019

Relatório de Atividades do
2º Trimestre de 2019 Nº 5445/2019-GAB. PRES. 12/08/2019

Relatório de Atividades do
3º Trimestre de 2019 Nº 6864/2019-GAB. PRES. 12/11/2019

Calendário de Obrigações

A Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão permanece realizando mensalmente, junto aos 

setores responsáveis, o controle do cumprimento das obrigações legais previstas no Calendário de 

Obrigações do TCE/CE.

Mapeamento, Modelagem e Gerenciamento de Processos de Trabalho 

Durante o ano de 2019, a Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão seguiu aprimorando 

as atividades de Gerenciamento e modelagem dos Processos de Trabalho do TCE/CE, e atuou junto 

à Secretaria de Controle Externo e outras áreas do TCE/CE para o reconhecimento, mapeamento e 

redesenho de fluxos de processos finalísticos, com o objetivo de promover a posterior disponibilização 

dos fluxos das espécies processuais das áreas finalísticas do Tribunal.
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Foi realizado o mapeamento e redesenho dos processos de “Comunicação de Irregularidade”, 

“Solicitação de Informação” e “Denúncia”. A Assessoria após ter realizado no período anterior 

entrevistas e reuniões com servidores e colaboradores dos setores envolvidos nesses fluxos de 

trabalho, a exemplo da Ouvidoria, Secretaria Geral, Protocolo, Gabinetes e Secretaria de Controle 

Externo, com o objetivo de validar os processos mapeados (modelagem AS IS), tem construído para 

apresentar, validar e normatizar a proposta do novo fluxo p (modelagem TO BE).

Sistema de Governança Institucional do TCE/CE

Durante o ano, como resultado de trabalhos desenvolvidos e capitaneados pela Assessoria de 

Planejamento e Gestão, o Pleno da Corte de Contas aprovou a Política de Governança Institucional 

do Tribunal, formalizando-a na Resolução Administrativa nº 04/2019, publicada no DOE TCE, em 

09/05/2019, e em Sessão Plenária do dia 10/09/2019, o Conselheiro Ernesto Saboia teve sua indicação 

para o cargo de Conselheiro-Relator do Conselho de Governança, aprovada por unanimidade.

A Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão empreendeu esforços no sentido de definir, para 

o ano de 2019, o cronograma de ações para a implantação do Sistema de Governança Institucional, 

bem como a agenda para as reuniões ordinárias do Comitê de Governança Institucional.

A Política de Governança Institucional do TCE/CE, foi instituída com o objetivo de assegurar a 

aderência da Corte de Contas aos princípios, diretrizes e práticas da Governança Institucional e pode 

ser encontrada através do link:

Política de Governança Institucional do TCE Ceará - Resolução Administrativa nº 04/2019

Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – Edição 2019

A Assessoria deu suporte aos trabalhos de coleta de informações e avaliação das respostas aos 

critérios da edição 2019 do Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas, programa 

da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – Atricon.

No mês de agosto, recepcionou a Comissão de Garantia da Qualidade, prestando suporte ao processo 

de garantia de qualidade, sob a modalidade revisão por pares. Ao final a referida Comissão certificou 

a autoavaliação do TCE Ceará, com a entrega da Declaração de Garantia de Qualidade Nº 12/2019.

Demais atividades de suporte e assessoramento

A Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão integra várias comissões no âmbito do Tribunal, 

tais como: a Comissão Diretiva de Tecnologia da Informação e a Comissão Gestora do Portal 

da Transparência, além do próprio Comitê Estratégico do TCE/CE e do Comitê de Avaliação de 

Desempenho dos servidores, todas essas instâncias internas de Governança, bem como participa 

da gestão do Sistema de Informações Gerenciais do Tribunal, junto à Secretaria de Tecnologia da 

Informação.
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Adicionalmente, a Assessoria passou a representar o TCE/CE no Comitê Técnico de Governança 

do Instituto Rui Barbosa, com o objetivo de debater os temas Governança Pública, Integridade e 

Compliance, de modo a contribuir com iniciativas que repercutam em todo o Sistema de Controle 

Externo brasileiro.

5.7.4 GESTÃO DO ORÇAMENTO 

Financiamento Externo

Durante o ano de 2019, a Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão atuou para a continuidade 

do acompanhamento dos Projetos sob a responsabilidade do TCE/CE, financiados com recursos do 

Banco Mundial (BIRD).

Participou, ainda, de encontros com representantes do Banco Mundial (BIRD) e de outros órgãos do 

Estado, bem como de treinamentos especializados, visando o alinhamento do TCE ao novo Programa 

de Financiamento do Estado (Projeto de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento 

da Inteligência na Gestão Pública do Estado do Ceará - IPF-Ceará), na parte que trata da Assistência 

Técnica, cujo foco se concentra na Governança Pública. 

A Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão seguiu consolidando possíveis demandas 

levantadas pelo TCE/CE para fazer parte do IPF-Ceará, como itens de fortalecimento institucional 

para o Tribunal: (i) contratação de consultoria (pessoa jurídica) para desenvolver um Sistema de 

Gerenciamento de Obras; (ii) aquisição de equipamentos (vant’s), software e treinamento para 

auditoria e fiscalização de obras; e (iii) aquisição de equipamentos para instalação de Sala de Situação 

para monitoramento de obras.

A Assessoria também atuou em diversas reuniões técnicas envolvendo órgãos do Estado, tais como 

SESA e STDS, no sentido de estabelecer as bases de negociação para a participação do TCE/CE, 

mediante auditorias financeiras anuais, em novos projetos financiados junto ao Estado pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), casos do PROMOEXMAES II (junto à SESA), PROARES III 

(junto à STDS), PROREDES (junto ao Município de Fortaleza) e PROFISCO (junto à SEFAZ), visando 

ao fortalecimento institucional do Tribunal.

O mesmo ocorreu em relação ao Programa Fortaleza Cidade Sustentável, custeado com recursos do 

Banco Mundial (BIRD) junto à Prefeitura Municipal de Fortaleza, por intermédio da Secretaria de 

Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA).

Projeto IPF-Ceará

	 Projeto de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na 

Gestão Pública do Estado do Ceará, cujo objetivo é avançar de forma integrada na governança 

dos recursos hídricos, bem como em áreas correlatas, fortalecendo a infraestrutura hídrica e de 
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saneamento, de modo a capacitar o Estado do Ceará a enfrentar o problema das recorrentes secas, 

visando, sobretudo, garantir a sustentabilidade hídrica do Estado, e, consequentemente, criando 

condições para o desenvolvimento sustentável.

Esse Projeto está em fase de negociação para a assinatura do Contrato de Empréstimo, tendo a 

Assessoria participado de encontros com representantes do Banco Mundial (BIRD) e de outros órgãos 

do Estado, bem como de treinamentos especializados, visando o alinhamento do TCE/CE a este novo 

Programa de Financiamento. 

A Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão seguiu consolidando possíveis demandas 

levantadas pelo TCE/CE para fazer parte do Projeto IPF-Ceará, como itens de fortalecimento 

institucional para o Tribunal: (i) contratação de consultoria (pessoa jurídica) para desenvolver um 

Sistema de Gerenciamento de Obras; (ii) aquisição de equipamentos (vant’s), software e treinamento 

para auditoria e fiscalização de obras; e (iii) aquisição de equipamentos para instalação de Sala de 

Situação para monitoramento de obras.

Outros Projetos junto ao BID e BIRD

A Assessoria também atuou em diversas reuniões técnicas envolvendo órgãos do Estado, tais como 

SESA e STDS, no sentido de estabelecer as bases de negociação para a participação do TCE/CE, 

mediante auditorias financeiras anuais, em novos projetos financiados junto ao Estado pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), casos do PROMOEXMAES II (junto à SESA), PROARES III 

(junto à STDS), PROREDES (junto ao Município de Fortaleza) e PROFISCO (junto à SEFAZ), visando 

ao fortalecimento institucional do Tribunal.

O mesmo ocorreu em relação ao Programa Fortaleza Cidade Sustentável, custeado com recursos do 

Banco Mundial (BIRD) junto à Prefeitura Municipal de Fortaleza, por intermédio da Secretaria de 

Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA).

Projeto PforR-Ceará

Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade 

Ambiental do Estado do Ceará – Programa para Resultados (PforR-Ceará), apoiado por uma operação 

de crédito realizada entre o Estado do Ceará e o Banco Mundial (BIRD), objetiva garantir a continuidade 

dos investimentos em áreas estratégicas do Estado, tendo como base o foco em resultados.

Esse Projeto foi encerrado, tendo a Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão acompanhado 

todas as auditorias financeiras anuais feitas pela CGE nas aquisições realizadas pelo Tribunal 

com recursos do Projeto. No período em evidência, deu-se a última auditoria anual da CGE, sem 

ocorrências ou inconformidades identificadas.
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Projeto São José III

Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - PDRS (Projeto São José III), financiado pelo Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), tem como objetivo “promover o 

desenvolvimento rural sustentável do Estado do Ceará, através do apoio à agricultura familiar nos 

seus aspectos produtivos e de inserção nos mercados e da garantia do acesso à água de qualidade e 

esgotamento sanitário, com integração e articulação de políticas públicas fomentadoras das cadeias 

produtivas e de segurança hídrica”.

Esse Projeto foi encerrado, tendo a Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão acompanhado 

todas as auditorias financeiras anuais feitas pela CGE nas aquisições realizadas pelo Tribunal 

com recursos do Projeto. No período em evidência, deu-se a última auditoria anual da CGE, sem 

ocorrências ou inconformidades identificadas.

A Assessoria participou também das tratativas iniciais para a continuidade da parceria junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Agrário (SDA), de modo a estabelecer os parâmetros de trabalho para 

as auditorias financeiras anuais do Projeto São José III – 2ª Fase, igualmente financiado pelo BIRD, 

mediante apoio institucional.

Participação no Monitoramento do PPA 2016-2019, realizado pela Seplag

Acompanhamento e Monitoramento de indicadores e metas físicas propostos pelo TCE/CE à época 

da elaboração do PPA do Estado do Ceará, período 2016-2019, bem como da execução financeira 

de ações orçamentárias associadas a recursos auferidos mediante financiamento externo, conforme 

solicitações da SEPLAG.

Participação na Elaboração do PPA 2020-2023, realizado pela Seplag

Construção participativa do novo PPA do Estado do Ceará, período 2020-2023, mediante a inclusão 

do Programa finalístico “Controle Externo da Administração Pública Estadual e Municipal”, bem 

como o estabelecimento de indicadores e metas para mensuração da atuação do Tribunal, com foco 

na eficiência, eficácia e efetividade das ações institucionais.

5.7.5 DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL (GESTÃO ESTRATÉGICA DE 
PESSOAS) 

Durante o exercício de 2019 foram desenvolvidas atividades com o propósito de atender ao 

Desenvolvimento Organizacional, com foco estratégico em Pessoas. Nesse intuito, a área implementou 

projetos que envolveram os seguintes segmentos:
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• Projetos de engajamento cultural dos servidores e sentimento de pertença à Instituição;

• Projeto de Aprimoramento da Avaliação de Desempenho, com foco em competências e 
resultados;

• Projetos para Desenvolvimento de Lideranças;

• Propositura periódica de Pesquisas de Clima Organizacional, a fim de extrair subsídios que 
norteiem a estratégia da Instituição.

5.8 – ATIVIDADES DO INSTITUTO ESCOLA SUPERIOR DE CONTAS E GESTÃO 
PÚBLICA MINISTRO PLÁCIDO CASTELO

Instituído em 1995, pela Lei Orgânica do TCE Ceará, o Instituto Escola Superior de Contas e Gestão 

Pública Ministro Plácido Castelo (IPC) tem por finalidade promover o aperfeiçoamento profissional, 

operacional e tecnológico dos servidores públicos do Estado do Ceará. 

Dentre as atividades desempenhadas no cumprimento de sua missão institucional durante 2018, 

o IPC ofertou e viabilizou, neste ano, o total de 187 ações educacionais compreendendo 26.847 

oportunidades nas metodologias de ensino presencial e à distância, para servidores e membros do 

TCE-CE, bem como para servidores de seus jurisdicionados e a sociedade em geral. As ações foram 

realizadas pelo próprio IPC ou por meio de parceria com outras instituições educacionais. 

O total geral de capacitações atingiu os seguintes quantitativos:

O Programa de Capacitação de Servidores e Membros do TCE contempla tanto a oferta de cursos 

e eventos educacionais realizados pelo IPC, quanto a viabilização da participação de servidores e 

membros em capacitações realizadas por outras instituições.
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No tocante à concessão de novos auxílios financeiros para a participação de servidores do TCE 

em cursos de pós-graduação de outras instituições, os seguintes quantitativos foram verificados no 

período de referência, totalizando 7 auxílios:

Especialização Mestrado Doutorado Pós-doutorado

03 02 01 01

O Programa de Capacitação de Servidores dos Jurisdicionados do TCE contempla a oferta de cursos 

e eventos educacionais promovidos pelo IPC a servidores públicos pertencentes à Administração 

Pública. Além dos jurisdicionados, algumas vagas também são ofertadas de forma complementar 

para a sociedade.

Pelo Programa Agente de Controle, o IPC realizou, durante o período de referência, visitas a escolas 

públicas para divulgação do controle social junto ao meio estudantil, conforme o quadro abaixo:

O Programa Visita Cidadã Guiada ao TCE, realizado pelo IPC apresentou, durante o período de 

referência, os seguintes números:
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O Programa TCEduc, promovido pelo TCE, por meio do IPC, apresentou, durante o ano, os seguintes 

números:

Participantes Municípios

19.979 184

As atividades da Biblioteca Ministro Raimundo Girão, gerenciada pelo Núcleo de Biblioteca e 

Documentação, apresentaram os seguintes resultados neste ano:

5.8.1 PRINCIPAIS REALIZAÇÕES:
•	 Retorno das aulas do curso de especialização “Fronteiras do Conhecimento em Auditoria 

Governamental: desafios para o século XXI” com a disciplina “Projeto Aplicado à Análise de Dados” 
nos dias 8 e 9 de fevereiro;

•	 Início das atividades do TCEduc em 2019 com a realização de cursos em Guaramiranga e 
Beberibe. Os cursos foram ofertados nos dias 26 e 28 de março. O TCEduc nestes municípios contou 
com a participação de 1.422 participantes;

•	 Realização da 11ª edição do TCE Debate (5/4) 

•	 Realização do curso básico sobre convênios para gestores da Prefeitura de Fortaleza (09 a 11 
e 15 a 17/4)

•	 III edição do projeto TCE Cultural com o tema “Filosofia com Música” (12/4)

•	 II Seminário dos Auditores de Controle Externo do TCE Ceará debate Normas de Auditoria 
(23/4)

•	 Diretor-Presidente do IPC recebeu prêmio destaque em gestão de Escolas de Governo pelo 
segundo ano consecutivo (3/5)

•	 Realizações de capacitações pelo programa TCEduc em Assaré e Tauá (23 e 25/4) 

•	 Palestra sobre o sistema online trabalhista e previdenciário eSocial (9/5)

•	 Fórum Permanente de Controle Interno aborda atualização dos processos contábeis e sistema 
Ágora (26/4) 

•	 Promovido curso sobre aquisições públicas na área para a Secretaria da Saúde (6/5)

•	 Treinamento de servidores estaduais para envio das contas pelo Sistema Ágora (6 e 10/5)

•	 Projeto “Visita Guiada” do TCE recebe 65 alunos de Direito da Unifor (17/5)

•	 Universitários de Direito de Sobral fazem visita guiada ao Tribunal de Contas do Ceará (14/5)

•	 Realização do Encontro Práticas Inovadoras para troca de experiências pelos servidores do 
Tribunal (15/5) 
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•	 Realização do TCEduc em Tianguá e Sobral (21 e 23/5) 

•	 Workshop debate otimização de custos para o avanço das organizações (23/5) 

•	 TCE promove palestra sobre alimentação saudável na Semana do Meio Ambiente (4/6)

•	 Seminário destaca sustentabilidade, engajamento e alta performance (4/6)

•	 TCEduc finaliza atividades do semestre em Jaguaribe (11/6) e Mombaça (13/6) contabilizando 
6.500 participantes em oito cidades no total

•	 Visita Cidadã Guiada ao TCE finaliza atividades do semestre contabilizando 240 estudantes 
(18/6)

•	 Universidade do Parlamento cearense adota o Sistema de Gestão Educacional do TCE Ceará, 
desenvolvido e gerenciado pelo IPC (19/6) 

•	 Realização, para gestores e fiscais em Aracati, do curso “Qualificação de Gestores e Fiscais de 
Contratos de Prefeituras da Região Litoral Leste” (11 e 12.7.19)

•	 Realização do TCEduc em Santa Quitéria (06.08.19)

•	 Realização do TCEduc em Ipueiras com mais de mil participantes (08.08.19)

•	 Realização do TCEduc reúne 850 participantes durante capacitações em Camocim – (27.08.19)

•	 Realização do TCEduc em Itarema (29.08.19) 

•	 Divulgado o resultado do VI Concurso Nacional de Redações Prêmio Ministro Plácido Castelo 
(10.09.19)

•	 Realização do TCEduc em Icó com mais de mil pessoas contempladas com capacitações 
(17.09.19)

•	 Realização do TCEduc em Iguatu (19.09.19)

•	 Visita Cidadã Guiada recebe alunos de escola profissionalizante do município de Maracanaú 
(24.09.19)

•	 Por meio do Instituto Plácido Castelo (IPC), o TCE Ceará firma cooperação técnica com a Rede 
de Escolas de Governo do Estado para aprimoramento de formações educacionais (26.09.19)

•	 A 8ª edição do TCEduc acontecerá em Brejo Santo e Crato, sob a coordenação da Escola de 
Contas. (8 e 10.10.19) 

•	 O programa Visita Cidadã Guiada, do Instituto Plácido Castelo (IPC), Escola de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, recebeu 32 alunos do curso de Direito Centro Universitário 
INTA (Uninta), de Sobral. (15.10.19)

•	 Gestores públicos debatem integração do controle governamental durante seminário no TCE, 
promovido pelo IPC, e evento com 350 participantes. (17.10.19)

•	 Estudantes de escola profissional de Crateús realizam Visita Cidadã Guiada no TCE Ceará. 
(22.10.19)

•	 TCE Ceará sedia reunião do Comitê Técnico da Educação do Instituto Rui Barbosa. O diretor-
presidente da Escola de Contas e Gestão Instituto Plácido Castelo (IPC), conselheiro Alexandre 
Figueiredo, participou da reunião. (24.10.19)

•	 TCE Ceará e Comitê da Educação do IRB conhecem ações educacionais de destaque em 
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Sobral. A comitiva, conduzida pela conselheira Patrícia Saboya, presidente do Conselho Consultivo 
Pedagógico do Instituto Plácido Castelo (IPC). (25.10.2019)

•	 A 9ª edição do TCEduc chegará às cidades de Limoeiro do Norte e Quixeramobim. (5 e 
7.11.19)

•	 Projeto Visita Cidadã Guiada recebe estudantes de Ciências Contábeis da Uninassau. (12.11.19)

•	 TCEduc leva ações de educação continuada para os municípios de Canindé e Paracuru. 
(20.11.19)

•	 Especialização em auditoria governamental chega à fase de apresentação dos Trabalhos de 
Conclusão de Curso.(20.11.19)

•	 TCEduc finaliza 10ª etapa em Paracuru e alcança mais de 19 mil participantes. (29.11.19)

•	 Escola de Contas do TCE Ceará realiza solenidade de Premiação do VI Concurso NCerimônia 
certifica pós-graduandos em Auditoria Governamental – Desafios para o Século XXI. (06.12.19)
acional de Redações Ministro Plácido Castelo. (03.12.19)

•	 TCEduc finaliza ações educacionais de 2019 em Aquiraz e alcança 100% dos municípios 
cearenses. (12.12.19)

Fonte: IPC

5.9 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) visando o cumprimento de sua missão e alinhada a 

governança e na busca do aprimoramento dos objetivos e das estratégias do TCE, desenvolveu várias 

ações durante o exercício de 2019, conforme mencionado a seguir:

GOVERNANÇA DE TI
Portfólio de TI

A STI foi bastante demandada pelas demais Secretarias do TCE quanto a projetos. Isto reflete a 

transversalidade da TI no TCE. Contudo, os recursos e equipes são finitos e é necessário priorizar para 

selecionar os projetos com maior potencial de geração de benefícios para a Corte. Os produtos destas 

seleções gerou os planos de ação semestrais (2019-1 e 2019-2). O monitoramento e controle destes 

projetos foram feitos através do software livre GPWeb, que concentra os documentos e informações 

dos projetos. A STI conseguiu superar a meta de 85% de execução dos planos de ação semestrais. O 

resultado é ótimo e acreditamos ser possível aprimorar a gestão dos projetos e do portfólio através 

de processo de gestão do portfólio, já submetido ao Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação 

– CDTI, e da implantação do software Project Builder, já licitado e com previsão de implantação 

no primeiro semestre de 2020, que permitirá uma melhor gestão da estratégia, portfólio, programas, 

projetos e demandas, tanto para a STI quanto para o TCE, através da participação da Assessoria de 

Planejamento, Governança e Gestão.

Revisão do Planejamento Estratégico de TI – Peti

A STI revisou seu Peti através da realização de oficinas com os gestores e convidados. Foram 
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atualizadas as forças, fraquezas, ameaças e oportunidades, gerando um conjunto de ações que serão 

desdobradas em projetos e operações da Secretaria. O Peti revisado foi apresentado ao CDTI e 

publicizado na intranet do TCE para amplo conhecimento.

Segurança da Informação e Gestão de Riscos

Investiu-se na consolidação da prática de gestão de riscos nos projetos e nas operações de TI através da 

adoção desta disciplina. Fruto disto, constatou a necessidade de melhorar a gestão da segurança das 

informações através de uma abordagem sistêmica e institucional, onde a STI propôs a contratação de 

empresa especializada para construir e implantar um Sistema de Gestão da Segurança da Informação 

– SGSI que contemple a confidencialidade, integridade, disponibilidade e privacidade (LGPD) das 

informações e transações computacionais do TCE.

Métricas e processos de TI

A STI tem buscado aperfeiçoar sua gestão com a definição de métricas de TI. Após várias pesquisas e 

reuniões, chegamos ao conjunto inicial de métricas que permitirão medir a contribuição de TI para 

o TCE. O desafio seguinte é iniciar a coleta e registro de valores das métricas, estabelecer com as 

Diretorias da STI os intervalos de resultados, num ciclo contínuo de PDCA. Além do já citado fluxo 

para a governança do portfólio, a STI iniciou a elaboração de um fluxo para o controle de mudanças 

de TI, seguindo as boas práticas da Itil.

Comitês 

O Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação – CDTI e o de Gestão da Segurança da Informação - 

CGSI estão em plena atividade. A STI promoveu reuniões em cada Comitê e nestas presta informações 

e apresenta resultados sobre os assuntos deliberados. As atas são publicizadas nas respectivas páginas 

dos Comitês, na intranet.

Inspeções da Corregedoria e da Controladoria do TCE

Em conformidade com o Plano Anual de Correição para o exercício de 2019, a STI foi objeto da 

Correição Ordinária nº 3/2019, entre os dias 1 a 30/agosto/2019. Esta correição deu-se com visitas 

técnicas da Corregedoria para entrevistas e aplicação de questionários aos servidores e colaboradores 

e com a solicitação de vasta documentação sobre processos internos, licitações, aferição do Plano 

de Aquisições, contratos vigentes, estrutura organizacional, Planejamento Estratégico de TI, Política 

de Segurança da Informação, participação em comitês, avaliação da STI em compliance, avaliação 

da estrutura física, condições de trabalho de seu corpo de pessoal, acompanhamento de projetos e 

sistemas entre outros. Ação semelhante foi realizada pela Controladoria do TCE e ambas tiveram 

como produtos um conjunto de recomendações de melhoria que serão paulatinamente incorporadas 

na STI, aumentando nossa conformidade.
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SISTEMAS
Metodologia ágil em projetos de desenvolvimento de software

O projeto teve como objetivo a adoção de metodologias e boas práticas de gerenciamento de projetos 

ágeis para otimizar os recursos, gerenciar as entregas de forma eficiente e eficaz e maximizar os 

resultados de maneira que possa ser mensurado o desempenho da equipe e fornecer insumos para 

a tomada de decisão.

Portal de Serviços Eletrônicos (e-TCE)

O e-TCE cujo objetivo principal é promover a virtualização dos documentos e processos 

produzidos e tramitados no âmbito do TCE com o adequado suporte tecnológico e legal, visando 

o aperfeiçoamento das atividades desempenhadas na Corte e o pleno cumprimento de sua missão 

institucional. Implementamos uma nova solução de assinatura digital.

Sistema de Registro de Pessoal (SRPv2)

O projeto é uma evolução do atual Sistema de Registro de Pessoal, que traz como principais 

inovações os dados sendo enviados pelos jurisdicionados e a análise automática de algumas 

regras. Implementamos melhorias no módulo de Aposentadoria e Reforma e Pensão, iniciamos a 

implementação do importador e das telas de análise dos dados e documentos que serão integrados 

com o SGPrev – SEPLAG.

Sistema de Acompanhamento de Processos (SAP)

Foram realizadas diversas melhorias no Sistema dentre as quais destacam-se: Implementação de 

solução para sorteios e redistribuição de processos. Planejamento e implementação de rotinas 

para melhoria contínua. Implementação dos sorteios de Auditoria Estadual e sorteio de Relatoria 

baseados na nova Lei Orgânica do TCE-CE. Desenvolvimento de uma funcionalidade de Conversão 

de Processos Físicos em Eletrônicos e do módulo de Distribuição de Processos do Ministério Público.

Melhorias no Sistema de Gestão Educacional (SIGED)

	 Em conformidade com as solicitações do IPC – Instituto Plácido Castelo, diversas melhorias 

foram implementadas nos menus Eventos, Relatórios e Indicadores e na aplicação em virtude da 

fusão dos tribunais de contas, além de ajustes e melhorias solicitadas pela área de negócio.

Melhorias no Sistema de Recursos Humanos (SRH)

Em relação ao Sistema de Recursos Humanos, as demandas realizadas foram: adaptações para o 

Recadastramento e o eSocial.
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Sistema de Gestão de Patrimônio e Almoxarifado (SGPA)

O SGPA é um sistema que obedece a regras de avaliações de bens permanentes, envolvendo 

análise de requisitos, documentação, codificação e implantação. Foram realizados pela STI diversos 

ajustes, tais como: relatório de inventário e validação de transferência entre os setores e o setor de 

almoxarifado.

SimWeb e PGI do Orçamento

Foram disponibilizados no SimWeb e PGI do Orçamento para o exercício 2019, permitindo o envio 

da Lei Orçamentária Anual (LOA) dos 184 municípios. No site dos Municípios foram atualizadas as 

seguintes tabelas, que auxiliam o envio do orçamento: Função e Subfunção, Especificações das Fontes 

ou Destinação de Recursos, Natureza da Receita Orçamentária, Natureza da Despesa orçamentária.

AUDIT NAGs

O projeto Audit NAGs continua em desenvolvimento. Foi finalizado o módulo de Iniciação e 

Planejamento da Auditoria. Implementação de ajustes e melhorias dos módulos desenvolvidos. 

Pauta Unificada

Disponibilizado em ambiente de produção a Pauta Unificada com os processos oriundos do SAP e 

do Sistema de Gerenciamento de Processos - SGP, com a ordem de julgamento conforme disposto 

no Art. 75 do Regimento Interno do TCE-CE.

Certidão LRF

Disponibilização do sistema SISBAL para homologação da área de negócio. Esse sistema será 

responsável pela emissão online da certidão LRF.

Migração dos processos municipais para o SAP

A STI tem continuado a migração da base de dados e repositório digital dos processos que tramitavam 

no Sistema Processo Eletrônico – PE e no Sistema de Gerenciamento de Processos – SGP para o 

Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP, visando a convergência no SAP. A migração vem 

ocorrendo de forma paulatina e controlada com o acompanhamento da Secretaria Geral, Secretaria 

de Controle Externo, Secretaria de Tecnologia da Informação e Gabinetes. A migração do PE foi 

concluída e a geração dos certificados de integração está com 95% concluída. A migração dos 

processos do SGP para o ambiente de produção está em sua fase final, com 80% dos processos 

migrados.
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Sistematização de Súmulas

	 Desenvolvimento de um módulo informatizado para as futuras publicações de súmulas pelo 

TCE-CE, onde a Comissão de Jurisprudência, Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Membros do 

Ministério de Contas, poderão selecionar matérias importantes que serão incluídas em um repositório 

visível a todos os envolvidos, e partir deste escolher as decisões que irão compor o relatório de projeto 

ou sugestão de súmula, dependendo da categoria de quem está submetendo o feito. Atualmente o 

projeto encontra-se na fase de disponibilização do gerenciamento do repositório.

Plenário Virtual

	 A STI desenvolveu o sistema Plenário Virtual. O projeto tem como objetivo dar maior 

celeridade, economia processual, transparência, controle social e publicidade às sessões realizadas 

pela Corte.

Armário Virtual

	 A STI desenvolveu o módulo Armário Virtual no Sistema de Acompanhamento de Processos 

– SAP. O módulo objetiva possibilitar o gerenciamento efetivo dos processos, organizando-os em 

armários virtuais pelos usuários. 

Sistema SES (eSocial)

	 Com o objetivo de atender as exigências do Governo Federal e cumprimento de prazo do 

calendário do eSocial, foi desenvolvido o Sistema de Envio do eSocial – SES. Atualmente o sistema 

está apto ao envio dos eventos iniciais para o Governo.

Sistema Ágora

	 Suporte à empresa EY, desenvolvedora do sistema, nas atualizações sistema e emissão de 

pareceres técnicos. A STI se prepara para receber e sustentar o sistema a partir de 2020.

eContas Municipal – Prestação de Contas de Gestão

	 A STI desenvolveu um novo sistema de envio de Prestação de Contas de Gestão dos 

Municípios, substituindo o Processo Eletrônico.

Redistribuição de processos

	 Em virtude da aprovação do novo Regimento Interno desta Corte de Contas, foi identificada 

a necessidade de redistribuição de processos seguindo as regras estabelecidas. A Diretoria de 

Informação e Inovação desenvolveu um modelo matemático para garantir a aplicação das regras e a 

Diretoria de Sistemas as aplicou nos sistemas SAP e SGP.
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Migração do Portal de Licitações e SIMWeb

	 As aplicações Portal de Licitações e SIMWeb (Prestação de Contas Municipais) eram 

hospedadas no ambiente do extinto TCE e, conforme projeto envolvendo as Diretorias de Sistemas 

e Infraestrutura, foram migradas para o ambiente do TCE de alta disponibilidade para garantir a 

continuidade dos serviços.

Sistema de Ponto Eletrônico (SPE)

	 Considerando que o Tribunal dispõe da modalidade teletrabalho, realizamos ajustes no SPE 

para que não fosse contabilizado como faltas as ausências dos servidores que aderiram ao período 

de trabalho a distância.

Sistema SAGI - Sistema de Acompanhamento e Gestão de Indicadores

Adaptação do sistema para utilização dos gabinetes e implementação de novas regras devido à 

mudança da estrutura organizacional da Corte.

Distribuição de Processos do Ministério Público de Contas

Implementação de um módulo no SAP para a distribuição, redistribuição e encaminhamentos de 

processos no Ministério Público de Contas.

INFRAESTRUTURA
Transferência de equipamentos – Sedes Centro e Cambeba

A partir das solicitações da Administração junto a um cronograma estimado e acordado, a STI realizou 

as desinstalações dos equipamentos de TI de diversos setores internos da sede e no Cambeba, assim 

como as devidas instalações destes equipamentos nos novos locais, desocupando todos os recursos 

de TI da Sede do Cambeba com as mudanças finais para o Edifício Vital Rolim, Sede e Galpão.

Aprimoramento da utilização da Gestão do novo antivírus

A STI após a instalação, configuração e repasse do novo antivírus deu início a utilização de recursos 

avançados, como relatórios de softwares compliances, versões de Sistemas Operacionais no parque, 

assim como levantamento dos hardwares do parque, para um maior controle e tomada de decisões 

de aquisições futuras.

Melhorias na Central de Serviços de TI

Na ferramenta de Service Desk (OTRS) da STI foram realizados vários ajustes envolvendo pessoas, 

processos, serviços, relatórios e controles no intuito de cada vez mais realizarmos uma gestão eficiente 

dos atendimentos no âmbito da qualidade da entrega dos serviços, celeridade e produtividade.
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Upgrade de Memória nos computadores

A STI realizou um levantamento de computadores no parque do TCE-CE que possuem pouca memória 

RAM, onde com este mapeamento foi diagnosticada a necessidade da ampliação da capacidade de 

memória de parte dos computadores e realizado o upgrade.

Upgrade de Memória dos servidores Lenovo

Foi concluído o projeto de upgrade dos servidores Lenovo de produção, aumentando a capacidade de 

máquinas virtuais e disponibilizando para o TCE infraestrutura suficiente para novos projetos e sistemas.

Atualização de versão do VMWare

Foi concluído o projeto de atualização de versão de todo o ambiente de virtualização VMWare, 

corrigindo erros, fragilidades de segurança e oferecendo novas funcionalidades, melhorando e 

facilitando o gerenciamento das máquinas virtuais.

Instalação e configuração de 25 licenças do SRM

A STI realizou a instalação e configuração de mais 25 licenças do Site Recovery Manager - SRM 

proporcionando maior disponibilidade e mobilidade das máquinas virtuais entre o site de produção 

e o site de backup, esse recurso permite mover os servidores entre os sites no caso de um desastre.

Transferência de Data Center

A STI realizou a transferência do Data Center do extinto TCM para o contêiner do TCE na sede Centro, 

concentrando todos os equipamentos e melhorando o monitoramento e manutenção executados 

pela equipe de TI.

Instalação e configuração da Plataforma SAS

A STI executou o projeto de instalação e configuração das soluções SAS 9.4 e SAS Viya onde 

disponibilizou novos métodos e ferramentas analíticas proporcionando para o TCE mais poder aos 

usuários para extrair mais valor dos dados.

Instalação e ativação do Link de Fibra para a sede V. Rolim

A STI concluiu as instalações e ativação do link de internet que conecta a sede Centro com a nova 

sede do TCE localizada no prédio V. Rolim, o projeto foi realizado pelo TCE em conjunto com a 

Empresa de Tecnologia do Estado do Ceará – Etice.
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Projeto de configuração e ativação de rede lógica para a nova cantina do TCE

A STI realizou a configuração e ativação da rede lógica para a nova cantina do TCE, provendo 

internet e interligando as redes de câmeras de segurança para o monitoramento da administração.

Melhorias no projeto de monitoramento

Na ferramenta de monitoramento que a STI possui que tem como objetivo prover uma maior gerência 

e controle de todos os ativos de rede gerando alertas e disponibilizando telas de acompanhamento, 

foram realizados vários ajustes envolvendo serviços e controles no intuito de cada vez mais 

realizarmos ações preventivas e mantermos os sistemas e infraestrutura no ar gerando o máximo de 

disponibilidade.

Instalação do SAS 9.4 nos Desktops

No intuito de proporcionar o uso da ferramenta SAS para os servidores que foram capacitados no 

curso da pós-graduação, a STI realizou as instalações além das máquinas dos servidores da lista, 

foram instalados no pool montado para os servidores do teletrabalho no Ed. Vital Rolim.

Projeto Segurança da Informação

A STI permanece executando um projeto de melhoria na segurança da informação de infraestrutura 

e sistemas adotando novos pacthes de segurança, atualização de versão dos servidores de aplicação, 

atualização e melhorias de seguranças nos códigos fontes das aplicações, tudo isso no intuito de 

gerar uma maior segurança nas aplicações publicadas na internet.

Implementação de Ferramenta de orquestração de microsserviços e automatização de processos 
de Deploys de Sistemas e Infraestrutura como código

 A STI no intuito de integrar cada vez mais os sistemas de forma autônoma e harmônica, implementou 

uma solução formada por serviços que incluem diversas plataformas como: GIT, JENKINKS, 

KUBERNETS, DOCKER), que tem por objetivo um componente centralizador de decisões, responsável 

por definir quando cada serviço irá ser executado e qual será a comunicação entre eles, ganhando-se 

em produtividade da equipe.

Continuidade das integrações dos ambientes e das aplicações TCM/TCE

A STI continua a executar rotinas de integração dos ambientes (Bancos de Dados, Servidores, 

Repositórios, Sistemas) de TI do extinto TCM (Portal de Licitações, SIMWeb, PGI, Certidão LRF, API 

Municípios, entre outros) para o ambiente do TCE no intuito de deixar cada vez mais um ambiente 

único a utilização dos recursos de TI aos servidores do TCE.
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Estruturação da Fila da Inovação no OTRS

No intuito de melhorar a gestão dos atendimentos da Fila da Inovação na ferramenta OTRS, foram 

criados serviços, relatórios e estrutura para um melhor controle da área das entregas. 

Montagem de especificação técnica dos Termos de Referência

No intuito de melhorar os estoques de peças e equipamentos para futuras reposições, a STI realizou 

estudo e montagem de especificações técnicas dos processos de aquisição de diversos itens de 

tecnologia, como: memórias, fontes, computadores, projetores, notebooks, rádios transceptores, 

cartuchos, foto condutores. 

Melhoria nos Painéis de Acompanhamento no SAS Viya de Tickets

No intuito de proporcionar uma maior gestão sobre as demandas reportadas em nossa Ferramenta 

de Service Desk, a STI incrementou ajustes específicos nos painéis de indicadores que monitoram a 

prestação de serviços da TI como um todo no SAS Viya.

Instalação e Configuração de 02 Novas Lâminas

A STI realizou a instalação e configuração de 02 novas lâminas de servidores adquiridas recentemente, 

proporcionando maior disponibilidade e mobilidade das máquinas virtuais, concentrando todos os 

equipamentos e melhorando o monitoramento e manutenção executados pela equipe de TI.

Instalação e Configuração de Tape Library

A STI realizou a instalação e configuração de 01 (um) robo de backup novo adquirido recentemente, 

proporcionando maior capacidade e segurança de armazenamento de dados para backup. 

Licenças Compliances

Com o objetivo de atender ao Plano de Ação da STI, foram executados levantamentos, mapeamentos 

e desinstalações de software  nesta Corte de Contas.

Projeto de Sustentabilidade de Impressão

Com o objetivo de atender ao Plano de Ação – PLS / TCE onde a STI como área responsável que 

tem o objetivo de Adequar as atividades de TI à Política de Sustentabilidade do TCE, que tem o 

Objetivo Vinculado o de número 12 de Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis, 

com a Ação 10 – Ilhas de Impressão por setor, foram realizadas todas as atividades do projeto 

onde foram executadas as atividades de levantamentos, construções de layout novos, instalações 

e desinstalações de impressoras no setor da Administração, com o objetivo ao final de diminuir o 

número de impressoras e materiais de consumo como cartuchos e tonners.
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Importação do banco de dados do SAGRES (TCE-SE) 

Instalação e configuração do banco de dados da aplicação SAGRES disponibilizado, no ambiente 

SQL Server do TCE.

Atualização do Windows Server 2008 para 2012 

Os Sistemas Operacionais Windows Server 2008 vão ser descontinuados a partir de Janeiro de 2020 

e deixarão de ter suporte e atualizações do fabricante Microsoft, então foi dado início as atualizações 

dos primeiros servidores que o TCE ainda possui nesta versão. 

Instalação e Configuração SAS Homologação e Testes 

Para que se possa realizar rotinas de testes e homologação de alterações nos ambientes da SAS, faz-se 

necessário a disponibilidade de novos servidores com estes intuitos, então foram criados, instalados 

e configurados estes ambientes para uso das equipes.

Instalação e Configuração da Tape LTO 7 

Foi instalado o Robô de fita LTO7, assim como foi realizada a configuração das rotinas de backups 

mensais para o novo robô, passando o TCE a ter mais robustez na sua solução de backup, com mais 

dados armazenados.

Certificado SERPRO 

Foi realizado a instalação e configuração do novo certificado do SERPRO no ambiente de servidores 

do TCE, com isso foi migrado o serviço de consulta (SGInfoconv) de CPF do ambiente do extinto 

TCM para o ambiente do TCE.

Segurança de Redes 

Foram dados início aos levantamentos dos firmwares atuais dos ativos de rede (Switches de borda, 

Swtiches de Distribuição, Switches Core, Access Points etc., do TCE e verificadas as últimas versões 

disponibilizadas pelos fabricantes, para o planejamento das operações de atualizações em todos os 

ativos de rede do TCE.

Instalação e Configuração do novo servidor de arquivos do TCE

Foi realizada a instalação e configuração do novo servidor de arquivos do TCE, baseado no novo 

organograma dos setores, com nova estruturação de grupos, permissões e pastas.
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Migração do File Server do extinto TCM 

Foram realizados as migrações de todos os dados do storage que armazenavam os arquivos do File 

Server do extinto TCM para o storage/servidor de arquivos do TCE, para unificação e liberação do 

storage antigo, para reestruturação e nova utilização.

Migração e reinstalação dos servidores do sistema Processo Eletrônico do extinto TCM (Alfresco) 

Foi realizada a criação e configuração de um novo servidor/ambiente do Alfresco no ambiente do 

TCE, contemplando a migração dos dados de processos eletrônicos do extinto TCM.

Atualização da Revista Controle

Foi realizada a criação e configuração de um novo servidor/ambiente para a nova versão da aplicação 

Revista Controle.

Atualização e configuração do sistema AVA do IPC

Foi realizada a criação e configuração de um novo servidor/ambiente para a aplicação AVA do IPC, 

já no domínio do TCE-CE.

Atualização do sistema SIABI (Biblioteca)

Foi realizada a cração e configuração de um novo servidor/ambiente para a aplicação SIABI. Uma 

nova interface Web (Novo Site) já foi dada início.

Implemetentação do GlusterFS (Servidor de Arquivos)

Foi realizada a criação e configuração de um novo sistema de arquivos distribuídos e descentralizado 

(GlusterFS) cujo principal objetivo é a escalabilidade, para a utilização das aplicações do TCE-CE.

5.9.1 CONFIGURAÇÃO DOS DISCOS RÁPIDOS DO SAS

Foi realizada a configuração de um conjunto de discos rápidos para as aplicações SAS.

Atualização de segurança em todos os servidores Windows/Linux

Foi realizada a instalação de diversas atualizações de segurança necessárias em todos os servidores 

com sistemas operacionais Windows e Linux.
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Criação do ambiente do projeto PCG

Foi realizada a instalação de um novo servidor/ambiente de homologação para a aplicação da 

Prestação de Contas de Gestão - PCG.

AQUISIÇÕES E CONTRATOS DE TI
Contratações realizadas

No ano de 2019, a STI, por intermédio da Assessoria de Aquisições e Contratos de TI realizou 

as seguintes ações: (01) Aquisição e emissão de 01 (um) Certificado Digital e-CNPJ A3 e 01 (um) 

Certificado Digital e-CNPJ A1 para atendimento a compromissos de ordem fiscal; (02) Contratação de 

empresa Serpro – InfoConv/WS para prestação de serviços de processamento de dados de consulta à 

base de dados do Sistema de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ; (03) contratação de empresa para o fornecimento de 500 certificados e-CPF e tokens 

visando a manutenção das assinaturas eletrônicas do projeto TCE 100% Digital; (04) foi formalizada 

a aquisição, por intermédio de licitação de 02 blades que irão compor a infraestrutura do CPD assim 

como a aquisição de um equipamento automatizado de gravação/leitura de fitas LTO7 para backup; 

(05) foi iniciado a pactuação com fins de firmar um acordo de cooperação Técnico-científica para 

a área de Administração Geral, atividades fins e meio junto ao TCE/SE assim como a prorrogação 

de Contrato nº 09/2015 cujo objeto é o serviço gerenciado de segurança da informação com a 

utilização de firewall UTM; (06) Aquisição de 01 transceptor (transceiver) para utilização imediata na 

sede C.Rolim com a função de garantir a conectividade entre as sedes; (7) foi prorrogado o Contrato 

nº28/2019 junto a Oracle do Brasil, cujo o objeto é o fornecimento de suporte e update para 02 (duas) 

licenças da versão Oracle Standard Edition One (SEO) edição 11g; (8) foi formalizada a aquisição, por 

intermédio de contratação direta por inexigibilidade, a Solução Informatizada de Gestão Eletrônica 

de Documentos e Processos eTCE; (9) foi prorrogado o Contrato nº 24/2017 junto ao Serpro, cujo 

o objeto é a prestação de serviços de processamento de dados, de consulta às bases de dados dos 

sistemas CPF – Cadastro de Pessoas Físicas e CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da 

Receita Federal do Brasil – RFB; (10) Aquisição de computadores desktop; (11) Aquisição de solução 

de segurança firewall; (12) Aquisição de software de gerenciamento de projetos; (13) Aquisição de 

licenças de SQL Sever Standard e licenças cal; (14) Aquisição de scanners; (15) Aquisição de licenças 

do software Vmware; (16) Foi prorrogado o Contrato nº 02/2019 junto a Bry Tecnologia, cujo o 

objeto é o fornecimento de serviços de solução de Plataforma do Documento Eletrônico Seguro; 

(17) Foi formalizada a aquisição, por intermédio de contratação direta por inexigibilidade, junto a 

empresa ETICE; (18) Foi realizada a aquisição por intermédio de cotação eletrônica dos serviços de 

consultoria para a migração de Storage; (19) Foi realizada a aquisição por intermédio de cotação 

eletrônica de 04 projetores;

Treinamento SAS

Gerenciamento e a organização dos cursos SAS – Sonda: SAS Enterprise Guide 1: Qyeryind and 

Reporting SAS9, SAS Visual Analytics 1 for SAS Viya: Basic – Viya; SAS Visual Analytics 2 for SAS 
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Viya: Advanced – Viya, Sonda: SAS Visual Investigator: Building the interface on Viya, SAS Visual 

Text Analytics on SAS Viya, Applied Analytics Using SAS Enterprise Miner, SAS® Data Integration 

Studio: Essentials e DataFlux Data Management Studio: Essentials – SAS 9, realizados nessa Corte 

de Contas. O envio de dois servidores a São Paulo-SP para o curso SAS Plataform Administration 

Essentials e curso SAS Platform Administration: Fast Tracks SAS 9.

Emissão, renovação e entrega de Certificados Digitais

Emissão e renovação de Certificados Digitais para servidores do TCE-CE, com fins de manter a 

logística necessária para manutenção do projeto TCE 100% Digital.

Pesquisas Organizacionais

Foram realizadas pesquisas demandadas pelos setores: Biblioteca, Diretoria Administrativa e 

Financeira, Gerência de Manutenção, Conservação e Transportes, Coordenadoria de Saúde,  assim 

como a pesquisa desta Secretaria de TI. Cabe mencionar que essa Assessoria é responsável por 

preparar, ativar e apresentar ao demandante as respostas tabuladas, conforme padrão do software 

utilizado.

INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO
Aquisição e Capacitação SAS – Plataforma para Análise de Dados 

O SAS, plataforma de Business Intelligence e Business Analytics, que compreende desde a criação 

e disponibilização de Dashboards até a aplicação de modelos estatísticos e preditivos, foi adquirida 

e foram ministradas capacitações para utilização do mesmo por parte dos usuários do TCE. Com o 

advento do SAS, envidamos esforços e desenvolvemos o BI Presidência dentro da Plataforma. Este BI 

contempla informações sobre: Estoque de Processos, Julgamentos e Gestão Administrativa.

Contexto Web

Em 20 de março de 2019, lançamos o Contexto para uso externo ao TCE. Com este lançamento, 

modificamos o Portal TCE para que a possibilidade de pesquisa ficasse em evidência acrescentamos 

a consulta textual ao Diário Oficial Eletrônico, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do extinto 

TCM; integramos com a Consulta a Processos, além disso foram implementadas melhorias na 

segurança e robustez da solução.

Simbi / Reage

Feita atualização das informações das emendas individuais no Simbi para refletir adequadamente 

no Reage. Também foi criado um novo painel comparativo de Receita dos Municípios permitindo a 

comparação e conferência dos dados.
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Redistribuição otimizada de processos

Com a mudança na Lei Orgânica do TCE, foi necessário realizar a redistribuição dos processos. Para 

isso foi criado um modelo matemático para executar a redistribuição, obedecendo as regras vigentes 

e mantendo equabilidade entre todas as relatorias.

Boas Práticas para o MMD-TC

Durante visita da Comissão de Garantia da Qualidade da Atricon, foram apresentadas e aprovadas 

como boas práticas as soluções Contexto e Painel da Prescrição.

Indicadores dos Gabinetes 

Junto à Assessoria de Planejamento, Governança e Gestão, ajudamos na elaboração de um novo 

indicador para acompanhar a produtividade dos gabinetes dos Conselheiros, Conselheiros Substitutos 

e Procuradores do Ministério Público de Contas. Adicionalmente, desenvolvemos um painel no SAS 

para que os gabinetes possam monitorar seus respectivos indicadores.

Alfabetização de Dados

Em consonância com a necessidade de utilizar a análise de dados através das ferramentas de Business 

Intelligence e correlatas, desenvolvemos plano de aula e material expositivo, culminando com uma 

turma-piloto em dezembro de 2019.

Monitoramento do Teletrabalho 

Atendendo a demanda da Secretaria de Administração, desenvolvemos painel de monitoramento 

da produtividade dos servidores em teletrabalho. Este painel integra vários sistemas e disponibiliza 

informações consolidadas, sendo possível acompanhamento mensal de cada servidor. Anteriormente, 

o acompanhamento era feito somente ao fim do semestre e levava dias para a consolidação por ser 

realizada manualmente.

Cognitio

Em parceria com a AIE, analisamos, testamos e implementamos a primeira versão do Cognitio, 

utilizando o SAS Visual Investigator, plataforma que permite análises rápidas e amplas em interface 

amigável aos auditores da Corte. No decorrer de 2020, estão previstas novas implementações e o 

início da liberação para os usuários.
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5.10 – GESTÃO DE PESSOAS

A globalização e o acelerado avanço tecnológico fizeram surgir novos modelos de gestão e, nesse 

cenário de grandes mudanças, a Gestão de Pessoas surgiu dentro das estruturas burocráticas 

governamentais, com o objetivo de dotar a máquina de maior flexibilidade, eficiência e qualidade 

nos serviços.

A adoção desse novo modelo de liderar pessoas trouxe novos conceitos para a esfera pública com 

utilização de uma visão sistêmica, flexível, mais humana, em que as pessoas são consideradas o 

grande diferencial dentro do ambiente organizacional, pois são elas que geram resultados e melhoram 

a qualidade dos serviços prestados à sociedade.

Nessa direção, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará editou a Resolução nº 05/2010, que 

dispõe sobre a política de gestão de pessoas no âmbito de seu espaço organizacional, favorecendo 

a promoção de um conjunto de ações sistemáticas e continuadas, com a finalidade de valorizar as 

pessoas e oferecer serviço público de qualidade.

DAS AÇÕES REALIZADAS

Durante todo o ano de 2019, a Diretoria Administrativa e Financeira, por meio das áreas de 

Desenvolvimento Organizacional, Remuneração e Benefícios e de Atos Funcionais, continuou 

realizando diversas ações vinculadas à Gestão de Pessoas, conforme descritas abaixo:

Implantação do eSocial

 A Secretaria de Administração dando continuidade à implantação do eSocial no âmbito 

deste Tribunal concluiu a Etapa 1 do cronograma de atividades que consistiu no “Treinamento 

Alinhamento Conceitual eSocial para Órgãos Públicos”, bem como, realizou a Qualificação Cadastral 

dos servidores.

 O Alinhamento Conceitual foi realizado neste Tribunal, com as áreas envolvidas na 

implantação do eSocial, em cinco encontros (12/02, 16/02, 12/03, 26/03 e 02/04/2019).
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Política de Sustentabilidade

O Comitê Gestor de Logística Sustentável do TCE/CE, instituído pela Portaria nº 632/18, publicada 

no DOE/TCE, de 29/10/18, elaborou a Resolução Administrativa dispondo sobre a Política de 

Sustentabilidade do Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE, bem como a criação do Selo 

TCE Ceará Sustentável.

Transferência dos servidores da Sede Cambeba para a Sede Centro

Durante o segundo trimestre, 

a Gerência de Conservação, 

Manutenção e Transportes e a 

Gerência de Projetos e Edificações 

realizaram a transferência dos 

servidores da Sede Cambeba 

para a Sede Centro, localizada 

temporariamente no Edifício Vital 

Rolim (1º, 3º, 4º e 5º andares), 

instalação esta que localiza-se a 

menos de 300 metros do Edifício Sede do Tribunal. 

Com o planejamento das áreas envolvidas, a logística relacionada a mudança ocorreu de forma 

eficiente. Os layouts dos setores foram estruturados para atender às normas de ergonomia necessárias 

à otimização das condições de trabalho humano, visando promover o bem-estar dos servidores que 

passariam a laborar naquele espaço.

Com atmosfera de “café”, novo refeitório para servidores do TCE Ceará é inaugurado

O novo espaço para refeições de servidores, 

funcionários e membros do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará foi inaugurado 

em maio do corrente ano. Assim, quem 

trabalha ou está de passagem pelo Tribunal 

terá à disposição um ambiente com 

atmosfera de “café”. O espaço possui 67 

lugares e deve atender até 300 pessoas na 
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hora do almoço. Com equipamentos modernos e aptos a entregar alimentos de alta qualidade, a 

cozinha será composta por profissionais especializados na hora de fornecer refeições a quem faz 

parte do cotidiano do Tribunal.

Ampliação da Cosismat e construção do bicicletário

Para atender a demanda dos servidores do Tribunal, foi realizada a ampliação da Coordenadoria de 

Saúde e Meio Ambiente do Trabalho (Cosismat), permitindo o atendimento com mais conforto e 

privacidade ao público interno. Além disso, foi inaugurado o bicicletário com banheiro para uso dos 

ciclistas, possibilitando mais uma opção de transporte a quem trabalha no TCE.

Doação dos Bens Inservíveis da Sede Cambeba

A Gerência de Material e 

Patrimônio e a Comissão de 

Avaliação de Bens Móveis 

avaliaram e agruparam todos os 

bens móveis oriundos do extinto 

Tribunal de Contas dos Municípios, 

que não têm mais serventia para 

o Tribunal, classificando-os como 

inservíveis. Para o devido fim desse material, todas as providências necessárias para o adequado 

desfazimento desses bens foram realizadas.

Com isso, em 04 de junho de 2019, foi disponibilizado por meio do site do Tribunal, o Aviso de 
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Desfazimento de Bens nº 01/2019, informando o prazo para solicitação de doação ou transferência 

patrimonial.

Plano de Logística Sustentável – PLS/TCE

O Comitê Gestor de Logística Sustentável do Tribunal, instituído por meio da Portaria nº 632/18, 

publicada no DOE/TCE, de 29/10/18, tem em sua composição representantes da Secretaria de 

Administração, Cosismat e Escola de Contas, que são os responsáveis pela elaboração da Minuta da 

Resolução Administrativa que institui o Plano de Logística Sustentável do TCE (PLS).

O PLS, também elaborado pela referida Comissão, tem como objetivo alinhar as estratégias do 

Tribunal, estabelecer diretrizes e iniciativas para promoção de práticas de sustentabilidade na gestão 

logística institucional. Estas ações deverão atender aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis 

(ODS), estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU), bem como envolver diversas 

áreas do Tribunal, dentre elas a Gerência de Manutenção, Conservação e Transportes, Gerência de 

Material e Patrimônio e Gerência de Projetos e Edificações.

Ações de sustentabilidade do TCE são apresentadas aos Jurisdicionados

As ações de sustentabilidade adotadas pelo Tribunal 

de Contas foram apresentadas no Seminário de 

Gestores Públicos, no Centro de Eventos do Ceará, 

com destaque para a Política de Sustentabilidade e a 

criação do Selo TCE Ceará Sustentável, que objetiva 

evidenciar práticas em prol do meio ambiente 

desenvolvidas pelos gestores cearenses.

Ainda no segundo trimestre, o Comitê de Logística 

Sustentável, atendendo solicitação do superintendente 

administrativo do Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE), Luis 

Eduardo de Menezes, apresentou as fases de elaboração 

do Plano de Logística Sustentável (PLS) do TCE, e as várias 

medidas adotadas pela Corte de Contas nos últimos anos.
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Campanha Copo Zero

A Campanha Copo Zero também é uma iniciativa do Comitê Gestor de Logística Sustentável do 

Tribunal e foi lançada em 05 de junho do corrente ano, na semana em comemoração ao Meio 

Ambiente. Tem como objetivo sensibilizar os servidores e colaboradores da Corte de Contas a 

reduzirem ou eliminarem o consumo de copos descartáveis, incentivando o uso de garrafas ou 

canecas no consumo diário de água e café.

Nova Estrutura Organizacional

Com a reestruturação administrativa do TCE/CE, a Secretaria de Administração teve sua estrutura 

organizacional modificada, com a criação de novas Diretorias e Gerências, conforme disposto na 

Resolução nº 08/2019, de 20 de agosto de 2019, deste Tribunal. O organograma abaixo mostra a 

nova composição da área administrativa:

Ambiente sustentável – inauguração de espaço para a coleta de materiais recicláveis

No último dia 18 de setembro foi inaugurado o Espaço Verde, mais uma ação do Comitê de Logística 

Sustentável do TCE/CE. O ambiente que está localizado no hall do Edifício Presidente Antônio 

Coelho é também um local para coleta de materiais recicláveis, como caixas para coleta de pilhas, 

baterias, tampinhas de garrafas pet, plásticos, metais, lacres de latinhas e caixas de coleta seletiva de 

papel. O material será coletado semanalmente e posteriormente doado às instituições de caridade de 

Fortaleza e aos Ecopontos da Capital cearense.
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5.10.1 DIVULGAÇÃO DO SELO TCE CEARÁ SUSTENTÁVEL EM PARCERIA COM 
O TCEDUC

O Comitê de Logística Sustentável, em parceria com a Escola de Contas do TCE/CE, amplia divulgação 

do Selo TCE Ceará Sustentável no interior do Estado do Ceará, com o objetivo de disseminar a Política 

de Sustentabilidade do Tribunal e captar mais adesões dos jurisdicionados que também investem e 

se preocupam com a causa Sustentabilidade.

Mapeamento e Manualização de Processos

Com a reestruturação administrativa do TCE/CE, aprovada por Resolução Administrativa nº 08/2019, 

publicada no DO/TCE, em 26/08/2019, a Secretaria de Administração remodelou os fluxos já existentes, 

assim como, criou para atender os setores contemplados na nova reestruturação administrativa. Foi 

aprovado através da Portaria nº 983/2019, publicada no DO/TCE de 13/12/2019, o mapeamento dos 

processos administrativos da Gerência Orçamentária e Contábil, da Gerência de Execução Financeira 

e da Gerência de Aquisições e Contratos, integrantes da Diretoria de Contabilidade e Finanças, da 

Secretaria de Administração.

MANUTENÇÃO, OBRAS E TRANSPORTE
Conclusão do refeitório e da reforma da COSISMAT

Neste primeiro trimestre, foram 

concluídas as obras de construção do 

refeitório e de reforma da COSISMAT, 

encontrando-se atualmente em fase 

de recebimento das obras. As fotos a 

seguir demonstram as obras concluídas. 
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Desenvolvimento de layouts para as mudanças da Sede Cambeba para o Centro

Durante o primeiro trimestre, foram desenvolvidos diversos layouts de ambientes, de forma a receber 

os membros e servidores que encontram-se na Sede Cambeba. Os layouts foram criados na Sede 

Centro e, ainda, no Edifício Vital Rolim, edificação próxima à Sede Centro que teve algumas salas 

locadas para acomodar alguns servidores. Os layouts serão executados fisicamente nos próximos 

meses e, após a conclusão, será feita a transferência dos servidores e membros.

A seguir, imagens dos diversos layouts de ambientes desenvolvidos.

5.10.2 CRIAÇÃO DE ESPAÇO PARA REUNIÕES ESTRATÉGICAS 

A Gerência de Obras e Serviços de Engenharia, ainda no terceiro 

trimestre realizou a criação do layout e providenciou a execução 

do novo espaço de reuniões do TCE, localizado no 8º andar 

do Edifício 5 de Outubro. O local servirá para realização de 

reuniões estratégicas com um número maior de participantes, e 

com a possibilidade de diversificação do espaço com temáticas 

distintas e de acordo com o escopo a ser desenvolvido nos 

encontros. A seguir, o layout do novo espaço:

Layout do novo Arquivo do TCE

Ainda no terceiro trimestre, foi desenvolvido também 

pela Gerência de Obras e Serviços de Engenharia o 

layout da nova Gerência de Digitalização e Arquivo. 

Trata-se de um imóvel do tipo galpão locado pelo 

Tribunal e localizado no Bairro Damas em Fortaleza-

CE. O novo espaço, mais amplo e estruturado, destina-

se ao armazenamento e concentração dos arquivos 

existentes nas sedes Cambeba e Cajazeiras, facilitando 

a logística, o controle, a guarda e a movimentação de processos, atendendo com mais eficiência e 

celeridade, às demandas diárias dos diversos setores do Tribunal. 
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Gerenciamento da mudança do novo Arquivo

A Gerência de Manutenção e Conservação, 

atendendo o planejado no layout da nova 

Gerência de Digitalização e Arquivo, gerenciou 

com eficiência e zelo a mudança do acervo da 

Sede Cambeba para a nova Sede localizada 

no Bairro Damas, que contempla um volume 

expressivo de processos da Corte de Contas, 

instruídos e finalizados ao longo dos anos.

Entrega do Espaço Multiuso do TCE

Reforma: muro e cisterna

Também no 4º trimestre de 2019 foram realizadas diversas manutenções nas instalações físicas do TCE, 

destacando-se reforço estrutural no muro lateral (próximo ao refeitório) e troca da impermeabilização 

da cisterna do IPC.
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Novo depósito do almoxarifado

Foi concluída a implantação de espaço para o novo depósito de bens móveis do TCE, que será 

utilizado pela Gerência de Material e Patrimônio.

Troca da torre de refrigeração

Foi realizada a troca da torre de refrigeração do sistema de ar condicionado do Edifício 5 de Outubro.
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Criação do layout do novo prédio administrativo a ser construído

Durante o quarto trimestre foi desenvolvido o layout do novo prédio administrativo a ser construído 

pelo TCE, cujo uso é destinado aos servidores lotados fora das instalações do Tribunal, em edificações 

locadas. O prédio será construído em um imóvel vizinho ao TCE, que encontra-se em processo de 

desapropriação. A seguir, imagens da planta e das maquetes do novo prédio:

Elaboração do projeto de reforma das fachadas do Edifício Sede

A Gerência de Obras e Serviços 

de Engenharia, ainda no quarto 

trimestre realizou a criação 

do projeto de reforma das 

fachadas do Edifício Antônio 

Coelho (Sede). Tratam-se de 

intervenções necessárias nas 

fachadas com o objetivo de recuperar e modernizar as fachadas, além de dotar de luminotécnica a 

fachada frontal da edificação. 

5.10.3. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

Panorama dos procedimentos realizados 

O quadro abaixo apresenta o resumo com o quantitativo dos principais procedimentos executados pela 

Secretaria de Administração no tocante às licitações e contratações realizadas no exercício de 2019.
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Ações Realizadas 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre

Licitações 4 4 6 11

Contratos 7 2 8 19

Termos Aditivos 7 17 17 16

Atas de Registro de Preço 1 0 8 12

Contratações Diretas 25 23 23 25

Convênios 11 21 10 5

Total 55 67 72 88

GESTÃO DE PESSOAS
Regime de Teletrabalho estendido aos Gabinetes

A Gerência de Atos Funcionais é a área responsável pelo gerenciamento dos servidores participantes 

do Teletrabalho, tendo como uns dos principais objetivos a realização do controle eficaz da crescente 

demanda de servidores nesse regime de trabalho remoto, bem como o recebimento dos planos de 

trabalho, orientando e acompanhando o devido cumprimento das normas estabelecidas, conforme a 

Resolução Administrativa nº 02/2019.

Diante do resultado exitoso do Teletrabalho, no mês de junho foi instituído o projeto-piloto de Teletrabalho 

nos Gabinetes dos Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Procuradores de Contas junto ao Tribunal.

Práticas sustentáveis na zeladoria do Tribunal

Atendendo às práticas de 

sustentabilidade inseridas no 

Plano de Logística Sustentável 

do Tribunal, e em especial à 

Política de Sustentabilidade, 

a Gerência de Manutenção, 

Conservação e Transportes 

promoveu palestra com a 

equipe da zeladoria, responsável pela manutenção e limpeza das áreas internas e externas da instituição, 

com a finalidade de orientar quanto ao uso correto do material de limpeza utilizado nas atividades diárias. 

Uma das temáticas abordadas foi a utilização dos 4 Rs da Sustentabilidade (Reciclar, Repensar, Reduzir e 

Reutilizar), na execução dos serviços.
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Treinamento de Gestores – Processo Eletrônico

A Diretoria Administrativa e Financeira e a área de Aquisições e Contratos realizaram, no mês de 

junho, treinamento com os gestores dos Contratos Administrativos do Tribunal, com o objetivo de 

orientar quanto aos procedimentos necessários para a implementação dos processos eletrônicos na 

Secretaria de Administração. Com isso, de forma gradativa, a Secretaria vem adotando essa prática 

nos processos da área desde o início do ano, uma vez que, além de celeridade e segurança nas 

informações, trará redução de material de expediente, tais como papel e cartucho para impressora, 

atendendo, dessa forma, a Política de Sustentabilidade do TCE.

Reestruturação Administrativa cria Diretoria de Gestão de Pessoas

Criada com a nova estrutura organizacional, a Diretoria de Gestão de Pessoas é composta pelas 

seguintes unidades: Gerência de Atos Funcionais, Gerência de Remuneração e Benefícios e Gerência 

de Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras.

À nova Diretoria compete acompanhar e coordenar as atividades das unidades que integram 

a área, propondo e executando projetos voltados para a melhoria contínua dos procedimentos e 

rotinas dos servidores e estagiários da Corte. Assim, planejar, coordenar, acompanhar e promover 

a operacionalização dos processos relativos à área de Gestão de Pessoas do TCE/CE, são atividades 

específicas da nova área.
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Gestão do Teletrabalho

 No início do primeiro semestre foi apresentado o balanço do Teletrabalho, resultando no 

quadro abaixo, já inclusos os servidores para o segundo semestre (2019.2):

Aprimoramento na gestão dos Estagiários de Nível Médio e Superior

Com a reestruturação 

administrativa, a Gerência de 

Desenvolvimento de Pessoas 

e Carreiras passou a realizar 

a Gestão dos Estagiários do 

Tribunal. A área elaborou em 

julho deste ano o Formulário de 

Avaliação de Desempenho (FAD) 

dos estagiários que deverá ser 

preenchido pelo gestor imediato 

do setor a qual o estudante está lotado. A Gerência deverá acompanhar os resultados da avaliação e 

realizar o feedback com o estagiário sempre que houver solicitação do gestor imediato e/ou quando 

a avaliação indicar algum aspecto a ser desenvolvido.

A área implementou ainda, entrevista de desligamento de estágio, visando obter informações 

referentes ao acolhimento, setor de lotação, gestor imediato, relacionamento com a equipe, 

orientações recebidas e desenvolvimento pessoal e profissional no período do estágio. A entrevista 

também apresenta um espaço para reclamações e sugestões relacionadas ao Programa de Estágio do 

TCE/CE. 

Esses instrumentos possibilitarão o aprimoramento do Programa, bem como contribuirão com o 

desenvolvimento profissional, intelectual e o acompanhamento constante desses jovens.



PRESTAÇÃO DE CONTAS

176

Palestra Gestão das Emoções: uma alusão ao setembro amarelo

A Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, em 

parceria com a Assessoria de Saúde e Qualidade de Vida, 

promoveu um evento marcado por emoção e partilha. A 

Palestra, ministrada pelas psicólogas Rose Militão e Joyce 

Matos, retratou de forma leve e envolvente um tema 

relevante e delicado como é o suicídio.

O encontro propiciou um espaço para reflexão e estimulou 

os participantes a incorporarem atitudes empáticas e 

solidárias no cotidiano, bem como gestos de amor, cuidado 

e compreensão com o próximo. 

Com isso, atingiu o objetivo que era aproximar e sensibilizar 

cada vez mais os servidores das diversas áreas do Tribunal, tendo como feedback, avaliação positiva 

pela iniciativa adotada pela nova Gerência.

Homenagem aos servidores aposentados e aos que concluíram o estágio probatório

A Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e 

Carreiras promoveu, pela primeira vez, uma 

homenagem aos servidores que finalizaram o 

estágio probatório e conquistaram a tão sonhada 

estabilidade. O evento foi realizado também para 

homenagear as servidoras recém-aposentadas.

A iniciativa foi realizada, tendo em vista a 

importância desses dois marcos na vida profissional 

dos servidores. Para aqueles que adquiriram a 

estabilidade, a homenagem possibilitou uma 

reflexão sobre os desafios e sobre as principais 

realizações alcançadas até o momento. Já para as 

servidoras aposentadas, o encontro foi marcado por 

recordações e demonstrações de carinho e gratidão 

dos colegas de trabalho.

A Gerência elaborou dois vídeos, contendo fotos 

das principais conquistas e momentos marcantes 

dos servidores homenageados, além de mensagens de reconhecimento e afeto. Após a exibição 

dos vídeos, dois servidores puderam falar da sua trajetória e das novas aspirações, propiciando um 

momento valioso de troca de experiências e interação.
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O evento continuará sendo realizado duas vezes ao ano, a fim de celebrar as novas etapas e agradecer 

aos servidores pelo desempenho e dedicação a este Tribunal.

5.11. AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO RELACIONAMENTO INSTITU-
CIONAL E DIVULGAÇÃO DA IMAGEM DO TCE CEARÁ

Grande conquista para o Tribunal, a transmissão do Acontece TV pela TV Assembleia e TV Fortaleza, 

ampliou o alcance da divulgação das ações de controle externo. Os termos de parceria com as duas 

instituições foram assinados pelo presidente Edilberto Pontes, em 15/5 com o deputado José Sarto 

Nogueira (Presidente da Assembleia Legislativa), e em 31/5 com o vereador Antônio Henrique da 

Silva (Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza).

A produção é feita pela Assessoria de Comunicação Social do TCE, coordenada pela jornalista 

Kelly de Castro. A estreia na TV Assembleia foi em 29 de maio, nos canais abertos (31.1 e 61.3) 

e por assinatura (Net 11 e Multiplay 30). A transmissão é sempre as quartas-feiras, às 20h20, com 

reapresentações às segundas-feiras, às 19h15. Na TV Fortaleza, o Acontece TV estreou dia 1º/6, 

canal aberto (61.4) e por assinatura (Multiplay 6), sendo veiculado aos sábados, às 19 horas, com 

reapresentação toda terça-feira, às 17h40. Os programas também podem ser assistidos no canal 

oficial do TCE Ceará no YouTube. https://is.gd/RSSwMN e https://is.gd/othav1

Logotipos desenvolvidos

	 A Assessoria foi demandada pelos setores do Tribunal para desenvolver logotipos e as 

identidades visuais de projetos, eventos e de novas ferramentas de trabalho da Corte de Contas:

•	 Contexto;

•	 e-Contas Municipal;

•	 Audiência Pública do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM – TCE Ceará);

•	 Plenário virtual;

•	 I Seminário Cearense de Proteção de Dados no Setor Público;

•	 Analytics day;

•	 Curso de pós-graduação “Políticas Públicas para Cidades Inteligentes (Smart Cities)”; 

•	 Hackaton.

Importante frisar que para cada produto desenvolvido se estabeleceu uma estratégia de divulgação, 

seja por meio das plataformas de comunicação do Tribunal, seja através de produção de vídeo 

ou cobertura de eventos relacionados. Para a Contexto, nova ferramenta de pesquisa e busca 

de informações do TCE Ceará, a partir da identidade visual foi criado vídeo de divulgação e, no 

lançamento oficial da ferramenta em 20 de março, foi realizada ampla cobertura jornalística. Com 

relação ao e-Contas Municipal, foi construída pela Ascom campanha para atualização de cadastro 

dos gestores e ex-gestores. https://is.gd/DR82a3 https://is.gd/qYNtec
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	 Para lançamento e divulgação do curso de pós-graduação “Políticas Públicas para Cidades 

Inteligentes (Smart Cities)”, parceria entre o TCE Ceará e Universidade de São Paulo, além das peças 

para mídias digitais, foram produzidos programas e vídeos com os coordenadores do curso, a Profª 

Drª Ana Carla Biacheriene e o Prof. Dr. Luciano Vieira de Araújo, que foram entrevistadas pelo 

Acontece TV. https://is.gd/1NzOlg

Campanhas institucionais

	 A equipe de design da Ascom desenvolveu uma série de campanhas para os canais oficiais 

(portal institucional, intranet e redes sociais):

•	 “Ceará Pede Paz”, em janeiro;

•	 “Desafio 10 anos” - peça gráfica que apresentou o crescimento dos julgamentos nos últimos 
10 anos;

•	 “Carnaval Consciente – É da Conta da Gente”;

•	 Datas comemorativas;

•	 Dia dos Tribunais de Contas (17/1), Dia Internacional da Mulher (8/3), Dia de São José - Padroeiro 
do Ceará (19/3) e Abolição da Escravatura (25/3), com cartazes e postagens nas redes sociais.

Sustentabilidade ambiental

Ações voltadas à sustentabilidade ambiental, promovidas pelo Tribunal de Contas, foram amplamente 
divulgadas pelas plataformas de Comunicação. Foram os casos da Semana do Meio Ambiente do 
TCE Ceará, promovida pelo Comitê de Logística Sustentável, com o apoio da Assessoria de Saúde 
e Qualidade de Vida, entre os dias 3 e 8 de junho de 2019; o lançamento do Selo TCE Ceará 
Sustentável, logotipo criado pela Ascom; a campanha “Copo Zero” e o Espaço Verde TCE no hall do 
Edifício Antônio Coelho (sede).

As peças gráficas presentes no Espaço Verde foram desenvolvidas por esta Assessoria, bem como os 
vídeos para a campanha “Copo Zero”, que busca evitar o uso de descartáveis plásticos.

https://is.gd/xLx6JS

Vídeos exclusivos

Foi produzido vídeo explicando o Plenário Virtual do TCE Ceará, ambiente eletrônico para apreciar 

e julgar processos. https://is.gd/kRdpSK

A Ascom produziu um vídeo comemorativo aos 84 anos da Corte de Contas cearense. Confira. 

https://is.gd/8XDbqv

Durante o lançamento Revista Controle, na XIII Bienal Internacional do Livro, em Fortaleza (CE), em 

19/8, foi exibido um vídeo sobre a publicação científica do TCE Ceará. https://is.gd/G2cBxU
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Telemídias 

Em fevereiro de 2019, ocorreu a migração do Jornal Mural Acontece, do formato impresso para o 

digital, que passou a ser veiculado em televisões distribuídas nas recepções dos prédios do TCE. As 

“telemídias” estão dispostas próximas às entradas da Corte de Contas e na recepção da Presidência. Ao 

economizar papel e tinta para impressão, tempo de produção e logística de distribuição, a iniciativa 

da Assessoria de Comunicação visa contribuir com a Política de Sustentabilidade do TCE Ceará, 

elevando o patamar da Corte no quesito tecnologia. A iniciativa contou com o apoio da Secretaria da 

Administração, por meio da Gerência da Manutenção, Conservação e Transporte.

Editoração de publicações oficiais

Uma atribuição importante da Ascom é a elaboração do layout, diagramação do arquivo e 

acompanhamento na gráfica.

•	 Relatório 4º trimestre de 2018 - https://is.gd/ROHf5c

•	 Anual de 2018 - https://is.gd/YDYSrK

•	 Relatório 1º trimestre de 2019

•	 Relatório 2º trimestre de 2019 - https://is.gd/8jOjKq

•	 Relatório 3º trimestre de 2019

Revista Controle

O lançamento oficial da 19ª edição, nas versões digital e impressa, foi realizado durante a 11ª edição do 

TCE Debate, em 5 de abril. A capa desta edição reproduz elementos do 4º Congresso Internacional de 

Controle e Políticas Públicas, cuja identidade visual, criada pelo publicitário J. Clécio Farias, da Ascom do 

TCE, foi inspirada na arte em couro do mestre artesão cearense Espedito Seleiro. https://is.gd/hSCTjJ

Já a 20ª edição da Revista Controle foi lançada pelo segundo ano consecutivo na XIII Bienal 

Internacional do Livro, em Fortaleza (CE), em 19/8. https://is.gd/G2cBxU

Coberturas importantes

As atividades da Assessoria de Comunicação Social do TCE Ceará em 2019 foram iniciadas com o 

acompanhamento do conjunto de sessões extraordinárias das Câmaras e do Pleno, realizadas para 

evitar a prescrição de processos municipais. Além da divulgação das sessões e dos resultados dos 

julgamentos, a Ascom também prestou todo o assessoramento necessário aos jornalistas.

https://is.gd/9oayVY

TCE Debate: Duas edições do TCE Debate - 11ª edição (abril) com o vice-presidente do Supremo 

Tribunal Federal (STF), Ministro Luiz Fux, e 12ª edição com o Ministro do Tribunal de Contas da 

União, Augusto Nardes (dezembro) -, contaram com o trabalho da Ascom em cuidar de toda a 

identidade visual do evento, confecção de artes para divulgação online e impressa, além das telas de 
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plano de fundo. Houve também divulgação prévia e posterior, cobertura jornalística, fotográfica e de 

vídeo, bem como atendimento à imprensa.

https://is.gd/nzd43Z e https://is.gd/KNESfr

Contas do Governador: Em 30 de maio, foi realizada sessão extraordinária para apreciação do 

Parecer Prévio das Contas do Governador, relativas ao exercício de 2018. A identidade visual de todo 

material apresentado pela relatora do processo, conselheira Patrícia Saboya, bem como a impressão 

do relatório, cobertura jornalística, produção de vídeo, notícia online, contatos com imprensa e 

registros de imagens ficaram a cargo da Ascom.  https://is.gd/dHXDzv

Seminário Prefeitos Ceará 2019: A Ascom esteve presente no evento Seminário de Gestores Públicos 

- Prefeitos do Ceará 2019, acompanhando as conferências realizadas pelos membros e servidores do 

TCE e produzindo material jornalístico para divulgação nos canais do Tribunal. Todas as publicações 

distribuídas no estande do TCE, bem como a arte que emoldurou o estande, foram criadas pela 

Comunicação. https://is.gd/df8Ymc

Outros eventos (notas)

•	 II Seminário dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

https://is.gd/21Jv1D

•	 Programa TCEduc - Formação e Aprimoramento da Gestão:  Durante todo o ano, a equipe da 
Assessoria realizou a cobertura de visitas, eventos, além da divulgação junto à mídia da capital e do 
interior;

•	 Seminário de encerramento do Curso Aperfeiçoamento da Gestão Municipal, uma parceria 
entre o Tribunal de Contas do Estado do Ceará e a Fundação Demócrito Rocha (FDR). Os Seminários 
foram realizados durante os dias 4 e 5/12 e 10 e 11/12.

https://is.gd/oYA1AC

•	 Audiência Pública do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM – TCE Ceará);

•	 Audiência pública sobre o Manual do Sistema de Informações Municipais (SIM) exercício 2019.

https://is.gd/qLaJCC

TCE na mídia

Em uma ação que reforça a transparência ativa, foi entregue em março, à Presidência desta Corte de 

Contas, o Relatório “TCE na Mídia 2018”, com a análise do conteúdo veiculado sobre o Tribunal nas 

mídias impressas, eletrônicas e online, por meio de dados e gráficos, além de informações sobre as 

plataformas de comunicação do órgão e demais atividades realizadas.

“TCE na Mídia - Balanço de 2018” - https://is.gd/tLml5S

Café com dados

Em 11 de dezembro, ocorreu a quarta edição do “Café com Dados”. Organizado pela Assessoria 

de Comunicação Social da Corte, com o apoio do Cerimonial e demais setores do TCE, e com 
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a presença do presidente Edilberto Pontes, demais conselheiros, auditores e procuradores de 

contas, foram recebidos jornalistas e radialistas das mídias cearenses para apresentar o balanço das 

ações do Tribunal no ano de 2019. Um vídeo institucional resumiu os trabalhos realizados pelo 

TCE e evidenciou a importância do trabalho conjunto entre o Tribunal e a imprensa em benefício 

da sociedade. Os comunicadores também receberam um press kit preparado pela Assessoria de 

Comunicação, com informações referentes às atividades da Corte em 2019. 

https://is.gd/ofaWc7 e https://is.gd/ujPIy5

Livreto Café com Dados - https://is.gd/DAIBrV

Produção jornalística

Na área da fiscalização e controle externo, principais destaques foram a análise de obras paralisadas e 

a série de reportagens sobre eficiência da arrecadação municipal. O conteúdo baseou-se nas análises 

e resultados da Auditoria Operacional realizada pela Gerência de Avaliação de Políticas Públicas, 

da Secretaria de Controle Externo (Secex), que visou avaliar as estruturas municipais responsáveis 

pela instituição, previsão e arrecadação de tributos e apresentar boas práticas de gestão. Acesse o 

conteúdo: 

https://is.gd/zKg6jq https://is.gd/ghAqw0

Também ganhou repercussão as matérias sobre a parceria entre o TCE Ceará e a Universidade Federal 

do Ceará (UFC) a fim de verificar a qualidade do asfalto no Ceará. Equipe da Ascom acompanhou a 

coleta de amostras do revestimento asfáltico e de material de base e sub-base de trecho da Rodovia 

Av. Perimetral no município de Sobral, com o objetivo de realizar testes para a elaboração do “As 

built” da obra. Além de notícia escrita para o portal do TCE Ceará, foi produzida matéria de vídeo 

para o Acontece TV. Acesse o conteúdo: 

https://is.gd/C7GBk8 e https://is.gd/BiuaeF

Eventos internos: Os eventos internos também receberam atenção da Ascom, seja na produção de 

vídeo comemorativos, para o dia da mulher, das mães e dos pais, e comemoração de 84 anos do 

TCE Ceará (5/10). Houve ainda divulgação, cobertura e registro fotográfica para o Dia das Crianças 

no TCE, da campanha Papai Noel dos Correios e da Confraternização Natalina.

•	 Dia Internacional da Mulher;

•	 Dia das Mães;

•	 Dia dos Pais;

•	 Campanha Papai Noel dos Correios e da Confraternização Natalina.



PRESTAÇÃO DE CONTAS

182

Mostra de talentos – fotografia

A Comunicação também lançou a VIII Mostra de Talentos – Modalidade Fotografia, dentro do 

Programa Qualidade de Vida no Trabalho. O tema do ano foi “Estátuas no Ceará”. Três fotógrafos 

profissionais, sem vínculo com o Tribunal, compuseram a Comissão Julgadora: Eduardo Queiroz, 

Mauri Melo e Iratuã Freitas. Eles avaliaram a coerência com o tema, a estética da imagem e a 

composição da fotografia. As 12 melhores imagens pontuadas irão compor o Calendário 2021. O 

resultado final foi divulgado durante a Confraternização Natalina do TCE Ceará, em dezembro.

As fotografias selecionadas da VIII Mostra de Talentos 2019, cujo tema foi “Estátuas do Ceará”, foram 

expostas no hall do auditório do Edifício 5 de Outubro, entre os meses de novembro e dezembro. 

A mostra é organizada pela Assessoria de Comunicação Social, e teve o apoio da Gerência de 

Manutenção, Conservação e Transportes (GMCT) para a montagem da exposição.https://is.gd/jMc91T

Outros - Notas

A eleição dos novos dirigentes do TCE Ceará (biênio 2020-2021), realizada em 9/12, contou com a 

divulgação e cobertura da Ascom, que também ficou responsável pelo contato com jornalistas e pela 

criação das cédulas de votação. Foram eleitos os conselheiros Valdomiro Távora, para o cargo de 

Presidente; Edilberto Pontes, como Vice-Presidente; Patrícia Saboya, como Corregedora; e Ernesto 

Saboia, como Ouvidor. https://is.gd/mV1giD e https://is.gd/SjEVTF

O Comitê de Logística Sustentável do TCE, durante os três últimos meses de 2019, disseminou no 

âmbito da Corte de Contas os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030, 

da Organização das Nações Unidas (ONU). A Ascom publicou na intranet matérias sobre a temática, 

divulgando as atividades organizadas pelo Comitê. 

https://is.gd/A4yd0C e https://is.gd/IqB06J

COMUNICAÇÃO EM NÚMEROS
Matérias publicadas na intranet 723
Matérias publicadas no Portal 471

Índice de matérias publicadas na mídia
(impressa e internet/blogs/sites) 914

Publicações nas Mídias Digitais
(Facebook, Twitter, WhatsApp e Youtube) 1.371

Cobertura de eventos internos 236
Cobertura de eventos externos 137

Confecção de cartazes 164
Publicações editadas pela Assessoria 25

Criação de Campanhas 40
Edição de vídeos /apresentações 159

Participação direta projetos internos 20
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COMUNICAÇÃO EM NÚMEROS
Participação direta projetos externos 22

Atendimento à imprensa 478
Média de Visitas ao site do TCE 976.874

Seção mais visitada no site do TCE DOE CONSULTA: 143.427
Fonte: AsCOM

5.12 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA COSISMAT

A Assessoria de Saúde e Qualidade de Vida destaca as principais atividades desenvolvidas nesse ano.

Serviços Quant.
Atendimento médico 1.120

Apoio médico aos participantes
das sessões plenárias* 134

Atendimento fisioterápico 1.179
Atendimento odontológico 612

Atendimento de atenção primária à saúde** 2.104
Ginástica Laboral – sessões 2.169

* Sessões do Pleno, 1º e 2ª Câmaras. ** Aferição de P.A. glicemia, primeiros socorros.

Fonte: COSISMAT.

A Assessoria de Saúde e Qualidade de Vida conta com a colaboração de todos os profissionais que 

fazem parte do setor para atuar na elaboração de atividades mensais que possam disseminar, em 

todos os servidores e colaboradores desta Corte, a cultura da prevenção no que se refere ao tema 

referente a saúde e bem-estar de todos.

Destacam-se nesse ano:

• Nos messes de janeiro, fevereiro e março foram realizadas, mensalmente, sessões de quick 
massage nos funcionários desta Corte de Contas, contando com a participação de 84 pessoas. 
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•	 Nos messes de Abril, Maio e Junho foram realizadas, quinzenalmente, sessões de quick 
massage nos funcionários desta Corte de Contas, contando com a participação de 149 pessoas.

•	 No dia 12 de abril foi realizada Campanha de Vacinação contra Influenza, contando com a 
participação de 85 pessoas.

•	 No dia 04 de Maio foi realizada Campanha da Doação de sangue, contando com a participação 
de 89 pessoas.

•	 No dia 05 de Junho foi realizada palestra sobre ‘’Como suas escolhas alimentares podem 
impactar no meio ambiente?’’  contando com a participação de 55 pessoas.

•	 Nos messes de Julho, Agosto e Setembro foram realizadas, quinzenalmente, sessões de quick 
massage nos funcionários desta Corte de Contas, contando com a participação de 130 pessoas.

•	 No dia 26 de Setembro foi realizada palestra ‘’Gestão das Emoções: uma alusão ao Setembro 
Amarelo’’  contando com a participação de 94 pessoas.

•	 Nos messes de Outubro, Novembro e Dezembro foram realizadas, quinzenalmente, sessões 
de quick massage nos funcionários desta Corte de Contas, contando com a participação de 131 
pessoas.

•	 No dia 31 de Outubro foi realizado evento comemorativo em alusão ao Dia das Crianças.

•	 No dia 04 de Novembro foi realizada Campanha da Doação de sangue, contando com a 
participação de 84 pessoas.

•	 Nos dias 06 e 19 de Dezembro foi realizado o Curso de Primeiros Socorros contando com a 
participação de 29 pessoas.

5.13 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

O orçamento do Tribunal de Contas do Estado, apresenta no ano de 2019, dotação atualizada de R$ 

214.050.942,52 onde a despesa empenhada foi de R$ 207.060.188,70 e a paga de R$ 199.800.697,12 

representando em termos percentuais 96.73% e 93,34%, respectivamente.

Dotação Anual A empenhar
Pessoal 176.529.284,80 172.039.621,95 4.489.662,85

FONTE  
TESOURO Manutenção 30.150.180,37 30.132.428,96 17.751,41

Investimento 5.014.518,35 4.888.137,79 126.380,56
TOTAL 211.693.983,35 207.060.188,70 4.633.794,82

OUTRAS 
FONTES Investimento 2.356.959,00 0,00 2.356.959,00

TOTAL 2.356.959,00 0,00 2.356.959,00
TOTAL GERAL 214.050.942,52 207.060.188,70 6.990.753,82

Fonte: Secretaria de Administração – Gerência de Contabilidade e Finanças.
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Período Empenhado Liquidado Pago Percentual pago em relação 
ao empenhado

Anual 207.060.188,70 199.937.692,35 199.800.697,12 96,49%

Obs.:1 Os valores apresentados estão sujeitos à alterações decorrentes de suplementações e/ou anulações de empenhos.

Obs.:2 A diferença entre o valor liquidado e pago decorre das despesas com a cota patronal do INSS, que tem sua liquidação 
dentro mês e o pagamento no mês subsequente.

Fonte: Secretaria de Administração – Gerência de Contabilidade e Finanças.
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INFORMAÇÃO Nº 08/2020
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TCE - EXERCÍCIO DE 2019

CERTIFICADO DAS CONTAS ANUAIS DO TCE-CE 
EXERCÍCIO DE 2019

1. INTRODUÇÃO

A Controladoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo único do art. 9º 

da Lei n.º 16.819/2018, combinado com inciso VI do art. 38, da Resolução TCE nº 08/2019, vem por 

meio deste relatório CERTIFICAR a gestão dos responsáveis por bens e recursos públicos no âmbito 

do TCE - CE.

A análise da Controladoria sobre a prestação de contas teve como base as peças contábeis, a 

execução orçamentária, o Relatório de Gestão Fiscal, e informações extraídas do Sistema de Gestão 

Governamental por Resultados (S2GPR).

2. ANÁLISE DAS PEÇAS CONTÁBEIS

A Lei nº 4.320/64 estabelece que os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço 

Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações 

Patrimoniais e em seus quadros auxiliares e ainda a Demonstração dos Fluxos de Caixa nos termos 

da norma NBC TSP 12 editada pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Do Balanço Orçamentário

O TCE-Ce, por não ser um órgão tipicamente arrecadador, não contabilizou a previsão nem a 

arrecadação de receita orçamentária. Isso se deve ao fato das receitas orçamentárias serem arrecadadas 

e contabilizadas pela SEFAZ na qualidade de órgão arrecadador. Ressalte-se que o recurso repassado 

ao Tribunal de Contas pelo órgão fazendário se dá durante a execução orçamentária de acordo 

com as ordens de pagamento geradas, sendo estes repasses contabilizados em Transferências 

Intragovernamentais ingressando na conta banco movimento do Tribunal. Esta forma de contabilização 

tem amparo na Portaria STN nº 339/2001. Desta forma, se apurou um déficit orçamentário de R$ 

207.060.188,70, o que é justificado mediante o valor transferido conforme se evidencia no balanço 

financeiro, mais precisamente na conta TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS/ COM 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA no valor de R$ 199.800.682,04  acrescido do saldo dos restos a 

pagar inscrito em 2019 no valor de R$ 7.259.491,58, totalizando um valor equivalente ao déficit 

orçamentário apresentado.
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Ressalte-se que a Lei Estadual nº 16.320/2017, que instituiu o Sistema Financeiro de Conta Única, 

estabelece que enquanto não utilizados para o fim a que se destinam, os recursos constituirão em 

disponibilidade financeira na conta centralizadora junto à  instituição bancária detentora do Sistema 

Financeiro de Conta Única, de titularidade da Secretaria da Fazenda do Estado, os quais serão 

utilizados de acordo com a programação financeira e cronograma mensal de desembolso, conforme 

disciplina o art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Desta forma, considera-se que os recursos destinados ao pagamento dos restos a pagar inscritos no 

âmbito do Tribunal de Contas estão depositados na Conta Única e serão liberados à medida que 

forem sendo pagos.

Quanto as despesas orçamentárias o balanço apresentou os seguintes valores:

•	 Dotação Inicial (autorização na LOA 2019): R$ 195.093.278,00

•	 Dotação Atualizada (autorização na LOA 2019 mais créditos adicionais): R$ 214.050.942,52.

•	 Despesas Empenhadas: R$ 207.060.188,70

•	 Despesas Liquidadas: R$ 199.937.692,35

•	 Despesas Pagas: R$ 199.800.697,12

•	 Saldo da Dotação: R$ 6.990.753,82

Os créditos adicionais abertos no exercício tiveram respaldo legal conforme notas explicativas 

elaboradas pela Diretoria de Contabilidade e Finanças.

Em resumo, ao final do 2019, o Tribunal de Contas executou 96,7% do orçamento autorizado.

Analisando-se o Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar pode-se verificar que dos R$ 

9709753,46 inscritos em restos a pagar não processados sendo R$2.462.869,43 relativos a restos a 

pagar exercícios anteriores a 2019 e R$7.246.884,03 relativos a 2019, foram liquidados e pagos R$ 

8.523.683, e cancelados R$ 581.398,93, restando um saldo de R$ 604.671,26.

Do Balanço Financeiro

No balanço financeiro é possível verificar os valores repassados ao TCE-Ce pela SEFAZ a título de 

transferências financeiras no montante de R$ 208.412.577,57, sendo R$ 199.800.682,04 destinado 

ao pagamento de despesas orçamentárias e R$ 8.611.895,53 ao pagamento de restos a pagar. 

A despesa empenhada somou R$ 207.060.188,7 com recursos vinculados à fonte do tesouro estadual.

Foram inscritos em restos a pagar o valor de R$ 7.259.491,58 correspondendo a 3,5 % do total 

empenhado em 2019. Considerando que em 2017 o percentual foi de 3,8% pode-se observar que 

houve uma redução nas despesas inscritas em restos a pagar. 

O TCE-Ce consignou de seus pagamentos a servidores (consignações em folha) e prestadores de 

serviço o montante de R$ 54.484.140,97, repassando-os a quem de direito.



PRESTAÇÃO DE CONTAS

192

O saldo em espécie para o exercício seguinte apresentado no Balanço Financeiro apresentou saldo 

zerado, entretanto no extrato bancário da conta corrente nº 0010168-0, banco Bradesco, conta o 

valor de 10.737.700,77. Em nota explicativa a Diretoria de Contabilidade e Finanças justifica que 

esta diferença refere-se ao valor conciliado da folha de pagamento de dezembro de 2019, o qual 

fora compensado no 1º dia útil de janeiro de 2020. Sobre este ponto renova-se a recomendação feita 

no relatório da Controladoria de 2016, onde se sugere a criação de um conta corrente contábil no 

Sistema S2GPR para receber os registros das movimentações financeiras da conta do Bradesco.

Do Balanço Patrimonial

O balanço patrimonial demonstra a posição dos ativos passivos e patrimônio líquido do TCE-Ce em 

31/12/2019. Na sequência temos o resultado da análise do referido demonstrativo.

A conta Demais Créditos e Valores a Curto Prazo na conta Adiantamentos Concedidos a Pessoal a 

Terceiros o valor de R$ 4.328,24, representa o saldo de o adiantamento a título de suprimento de 

fundos sob a responsabilidade do suprido.

O Almoxarifado, que compreende o material destinado ao consumo interno do TCE-Ce, apresentou 

um saldo de R$ 303.315,29, e reflete o valor apresentado no inventário físico de 2019.

Os Bens Móveis compreendem aqueles que tem existência material e que podem ser transportados 

por movimento próprio ou removidos por força alheia sem alteração da substância destinados à 

atividade do Tribunal. O valor apresentado no Balanço Patrimonial, 18.601.420,29  reflete o saldo 

apontado no relatório de inventário físico objeto do Processo nº 00011/2020-8.

Os Bens Imóveis são aqueles vinculados ao solo e que não podem ser retirados sem destruição ou 

dano, destinados ao uso do Tribunal somaram R$ 40.831.979,25.

Em relação aos Bens Intangíveis, predominantemente composto por softwares apresentou um valor de 

R$ 10.707.269,11. Esses ativos consomem recursos humanos, financeiros e carecem de manutenção 

constante e aprimoramento. Neste sentido, recomenda-se um levantamento quantitativo e qualitativo 

pela Secretaria de Tecnologia da Informação, bem como a avaliação e valoração de todos os softwares, 

tendo em vista especialmente que alguns sistemas estruturantes de TI originários do extinto Tribunal 

de Contas dos Municípios – TCM passaram a ser utilizados pelo TCE, mas que no entanto não 

tiveram seus valores devidamente mensurados, a exemplo do Sistema de Informações Municipais – 

SIM, conforme apontado no relatório de inventário constante no Processo nº 00304/2019-1.

Foram ainda contabilizadas as depreciações e amortizações conforme prevê a Resolução Administrativa 

do TCE nº 16/2014 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

No que se refere aos fatos que afetam o patrimônio do TCE em decorrência de aquisições, consumo, 

depreciação, construções, reformas que agregam potencial de serviço, ou mesmo baixas e outras 

variações patrimoniais, recomenda-se a criação de fluxos e manualização e efetiva implementação 
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de rotinas para que se tenha uma conciliação patrimonial tempestiva.

Quanto as contas de compensação o Balanço Patrimonial apresentou ao final de 2019 apenas o 

saldo de Atos Potenciais Ativos no valor de R$ 60.340,00. Ressalte-se que não foram evidenciados os 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos, o que é incoerente com a realidade tendo em vista que o TCE-Ce 

em 31/12/2019 haviam diversos contratos vigentes.

O Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro ao final de 2019 demonstra o déficit financeiro no 

valor de 7.864.177,92, já esclarecido no tópico que trata do balanço orçamentário.

Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP

A DVP de 2019 apresentou superávit patrimonial no valor de 2.959.918,46 resultante do confronto 

entre as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas, cujos valores são respectivamente R$ 

208.679.638,68 e 205.719.720,22.

Constatamos que foram realizados os registros das depreciações dos bens móveis e imóveis, bem como 

as amortizações dos bens intangíveis atendendo as exigências contidas na Resolução Administrativa 

do TCE nº 16/2014 e nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) evidencia os fluxos financeiros do TCE-Ce e a respectiva 

geração de caixa.

Em 2019 prevaleceu o fluxo financeiros da atividade operacionais, o que condiz com a realidade, 

tendo em vista que não seria típico das Cortes de Contas a geração de fluxos elevados nas atividades 

de investimento e financiamento.

O fluxo das atividades de investimento apresentou um valor negativo prevalecendo a aquisição de 

ativos não circulantes e outros desembolsos relacionados a investimentos no período em análise.

3. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS CONSTANTES NO PPA

As Constituições Federal e Estadual, bem como a Resolução TCE-Ce nº 08/2019, atribuem à 

Controladoria a competência para avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e 

dos programas de trabalho constantes do orçamento.

O Programa, segundo a Portaria MOG nº 42/1999, é o instrumento de organização da ação 

governamental que visa à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no plano plurianual.
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O TCE-Ce foi contemplado na Lei Estadual 15.929/2015 (PPA 2016-2019) com os programas 500 – 

Gestão e Manutenção do TCE (Programa Administrativo), 014 – Controle Externo da Administração 

Pública (Programa Finalístico) e 013 – Controle Externo da Administração Pública (Programa 

Finalístico).

Os programas administrativos são voltados para o funcionamento da máquina administrativa do 

Estado, contemplando iniciativas padronizadas para todos os órgãos e entidades, destinadas ao 

apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental. Já os programas finalísticos são aqueles 

que geram bens e serviços diretamente à sociedade.

O quadro abaixo evidencia as metas de ofertas previstas e os valores alcançados ao final de 2019 

em relação aos programas finalísticos, cujas informações foram fornecidas pela Assessoria de 

Planejamento do TCE com base no relatório de acompanhamento das metas físicas e financeiras do 

Sistema Integrado de Monitoramento e Avaliação (SIMA - PPA). 

Programa: 014 - CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Iniciativa / Produto Principal Unidade Meta da oferta 
(PREVISTO) REALIZADO % de

Realização
014.1.01 - Realização de atividades 
de Controle Externo / INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL REALIZADA 
Unidade 8.000 12.144 151,8%

014.1.02 - Desenvolvimento e qualifi-
cação de jurisdicionados e sociedade / 

PESSOA CAPACITADA
Unidade 15.000,00 19.571,00 209%

Programa: 013 - CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Iniciativa / Produto Principal Unidade Meta da oferta 
(PREVISTO) REALIZADO % de

Realização
013.1.01 - Realização de atividade 
de Controle Externo./ INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL REALIZADA 
Unidade 8.000 9.117 139,6%

013.1.03 - Orientação a jurisdicio-
nados e sociedade civil./ PESSOA 

ATENDIDA
Unidade 2.000 2.732 136,6%

Com base nas informações acima pode-se que as metas físicas de todos os programas finalísticos 

previstos no Plano Plurianual foram superadas em 2019.

4. ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

A Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, abrange a gestão de todos 

os órgãos da administração direta e indireta, inclusive os Tribunais de Contas.

Compete a esta Controladoria, segundo a Resolução TCE nº 08/2019, avaliar o Relatório de Gestão 

Fiscal (RGF) do Tribunal de Contas. 
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Os resultados da gestão fiscal do TCE foram analisados quadrimestralmente em processos específicos 

e pôde-se constatar em todos eles que o Tribunal vem cumprindo rigorosamente com os limites 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

A seguir destacam-se os requisitos das gestão fiscal alcançados por esta Corte de Contas ao longo do 

exercício de 2019.

Limite Total da Despesa com Pessoal

A Resolução TCE nº 3767, de 09 de novembro de 2005, estabelece como limite máximo para a 

despesa com pessoal do TCE o percentual de 0,44% em relação à Receita Corrente Líquida – RCL 

do Estado. Com absorção do quadro de pessoal do extinto TCM, o limite máximo passou a ser de 

1,06%, o limite prudencial e o limite d alerta. O quadro abaixo apresenta um resumo da apuração 

da despesa com pessoal em 2019.

Quadrimestre Despesa Total com 
Pessoal (DTP)

Receita Corrente Líquida 
(RCL) % da DTP sobre a RCL

1º R$ 166.882.073,84   R$ 19.791.272.245,39 0,84%
2º R$ 171.920.233,92 R$ 20.596.819.996,17 0,83%
3º R$ 170.884.644,17 R$ 20.870.241.722,90 0,82%

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar

O Demonstrativo das Disponibilidade de Caixa apresentou um saldo em restos a pagar no valor de R$ 

7.259.506,66 inscritos em 2019 e de R$ 604.671,26 remanescentes de 2018. Conforme já abordado 

neste Certificado, a disponibilidade de caixa para cobertura dos montantes inscritos em restos a pagar 

a Lei Estadual nº 16.320/2017, estabelece que a disponibilidade de caixa dos órgãos enquanto não 

utilizados para o fim a que se destinam, os recursos constituirão disponibilidade financeira na conta 

centralizadora junto à  instituição bancária detentora do Sistema Financeiro de Conta Única e serão 

utilizados de acordo com a programação financeira e cronograma mensal de desembolso, conforme 

disciplina o art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Ressalta-se ainda 

que segundo a referida Lei, a denominada Conta Única e de titularidade da Secretaria da Fazenda 

– SEFAZ. Cabe ao TCE-Ce manter uma conta de gestão para receber as transferências financeiras no 

valor exato para pagamento de suas despesas.

Considera-se que os créditos orçamentários e adicionais representam o limite de despesas deste 

Tribunal para o exercício financeiro. Desta forma, as despesas empenhadas no exercício, incluindo 

os restos a pagar, são lastreados pela disponibilidade depositada na Conta Única do Estado a qual 

deverá ser repassadas em momento oportuno e no valor correspondente ao pagamento para quitação 

das obrigações financeiras.
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5. AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DE CONTROLE INTERNO

Com a edição da Instrução Normativa nº 03/2015 o TCE passou a exigir dos seus jurisdicionados o 

Formulário de Avaliação da Estrutura de Controle Interno. 

Esta Controladoria adotou como parâmetro, com as devidas adaptações, o mesmo formulário exigido 

na Resolução, cujos resultados se apresentam a seguir.

1. Ambiente de Controle Situação Atual

1.1. O planejamento estratégico está
formalizado por meio de objetivos e metas.

Planejamento Estratégico aprovado conforme Resolução 
Administrativa nº 15/2016.
Ressalte-se que há previsão de atualização em função 
da nova competência do TCE-Ce quanto à fiscalização 
municipal.

1.2. Existe(m) código(s) formal (is) de
conduta e outras políticas que explicitam
os referenciais éticos da instituição a todos.

Código de Ética do Servidor instituído pela Resolução 
Administrativa nº 01/2016.
Código de Ética dos Membros instituído pela Resolução 
Administrativa nº 08/2013.

1.3. A estrutura organizacional atualizada
está formalmente estabelecida.

A estrutura organizacional do TCE está definida na Reso-
lução Administrativa nº 08/2019, atualizada pela Resolu-
ção Administrativa nº 01/2020.

1.4. As delegações de autoridade e com-
petência são acompanhadas de definições 
claras das responsabilidades.

Competências definida na Resolução Administrativa nº 
08/2019, atualizada pela Resolução Administrativa nº 
01/2020.

1.5. Os deveres e responsabilidades es-
senciais são divididos ou segregados entre 
diferentes pessoas para reduzir o risco de 
ocorrerem erros, desperdícios ou fraudes.

As atribuições estão segregadas conforme Resolução 
Administrativa nº 08/2019, atualizada pela Resolução 
Administrativa nº 01/2020.

1.6. A alta direção monitora a implemen-
tação das recomendações e determinações 
da auditoria interna, dos controles interno 
e externo.

A alta administração encaminha para os gestores respon-
sáveis, via despacho, os resultados e recomendações 
contidas nos relatórios de auditoria interna para adoção 
de providências cabíveis.

1.7. Existe programa de educação conti-
nuada efetivamente executado com ações 
de capacitação orientadas para melhorar o 
desempenho dos servidores.

O Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública 
Ministro Plácido Castelo elabora anualmente o Plano de 
Ações Educacionais onde são contemplados cursos de 
capacitações para os quadro de servidores do Tribunal 
de Contas.

1.8. Durante o processo de contratação de 
colaboradores e preenchimentos de cargos 
comissionados existem regras e controles 
para evitar privilégios.

 Não há regramento.

1.9. Os resultados das avaliações de de-
sempenho são considerados para tomada 
de decisão por parte das chefias e são co-
municados ao servidor mediante feedback.

A chefia elabora a avaliação de desempenho via formu-
lário próprio e dá ciência ao servidor que também assina 
o formulário.
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2. Avaliação de Risco Situação Atual

2.1. É prática da unidade o diagnóstico 
dos riscos (de origem interna ou externa) 
envolvidos nos seus processos estratégicos, 
bem como a identificação da probabilidade 
de ocorrência e impacto desses riscos, sua 
classificação e a consequente resposta ao 
risco.

Entre os projetos previstos no Planejamento Estratégico 
do TCE (2016-2019) está o de Instituição do Plano de 
Gestão de Riscos cujo objetivo é Desenvolvimento e im-
plementação de um plano de gestão de riscos no âmbito 
do TCE-Ce. 
A Controladoria do TCE elaborou uma proposição me-
todológica na forma de manual para o gerenciamento 
de risco. Até o final do exercício de 2019 a proposição 
encontra em análise pela Presidência do TCE.

2.2. Durante o processo de tomada de 
decisão gerencial, é considerado o diagnós-
tico de riscos, já comentado no item 2.1 
desse questionário.

Esta prática só poderá ser adotada após a conclusão do 
manual de gestão de riscos citado anteriormente.

2.3. Existe histórico, nos últimos 5 anos, de 
fraudes e perdas decorrentes de fragilida-
des nos processos internos da unidade.

Sem registros no exercício de 2019.

2.4. Na ocorrência de indícios de fraudes 
e desvios, é prática da unidade instaurar 
sindicância para apurar responsabilidades e 
exigir eventuais ressarcimentos.

Sem registros no exercício de 2019.

3. Procedimentos de Controle Situação Atual

3.1. As políticas e ações de natureza pre-
ventiva ou de detecção, para diminuir os 
riscos e alcançar os objetivos da unidade 
estão formalizadas (normas e manuais) e 
são amplamente disseminados no diversos 
níveis da organização

Na esfera administrativa o Tribunal de Contas implemen-
tou uma relação de manuais de procedimentos internos 
com vistas a diminuir os riscos e alcançar os objetivos 
relacionados aos processos internos. Os referidos manu-
ais de controles internos abrangem:
•	 Manual do Relatório de Gestão Fiscal
•	 Manual do Suprimento de Fundos
•	 Manual do Usuário - Gerenciamento de Passagens 

Aéreas e Diárias
•	 Manual do Gestor de Contratos
•	 Manual de Rotinas da Área de Aquisições e Contra-

tos
•	 Manual da Nova Gestão de Estagiários
•	 Manual de Rotinas de Gestão de Pessoas
•	 Manual do Servidor
•	 Manual de Rotinas da Gerência de Material e Patri-

mônio
•	 Manual do Usuário – Sistema de Gestão de Patrimô-

nio e Almoxarifado - SGPA.

3.2. Há política de segurança de informa-
ção formalmente definida.

Atualmente o TCE dispõe de dois regramentos tratando 
sobre a segurança da informação.
A Resolução nº 17/2014 Institui o Comitê Diretivo de 
Tecnologia da Informação - CDTI, no âmbito do Tribu-
nal de Contas do Estado do Ceará.
A Resolução nº 19/2016 que institui o Comitê Gestor de 
Acesso, Segurança e Tratamento das Informação.

3.3. Os ativos, recursos e registros vulne-
ráveis são protegidos e salvaguardados por 
acesso restrito e controles físicos.

O TCE-Ce para melhorar o controle de seus ativos vem 
adotando medidas para salvaguardá-los. No entanto, é 
necessário avanço na adoção de medidas para reforçar 
cada vez mais o controle dos ativos.
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3.4. É realizado periodicamente inventário 
de bens e valores de responsabilidade da 
entidade, observando inclusive a sua ade-
quada mensuração nos registros contábeis.

Em 2019 o inventário foi concluído e formalizado atra-
vés do Processo nº 00011;2020-8.

3.5. Existe plano de atividades de audito-
rias internas periódico, aprovado pela alta 
direção e efetivamente executado

Anualmente a Controladoria elabora e submete ao Presi-
dente do Tribunal o Plano de Auditoria e Atividades da 
Controladoria. A execução do referido Plano é apresen-
tada à Presidência do TCE através do Relatório Anual de 
Atividades elaborado pela Controladoria

4. Informação e Comunicação Situação Atual

4.1. As informações consideradas relevan-
tes para o Órgão são devidamente identifi-
cadas, documentadas, armazenadas.

No que se refere aos trabalhos de auditoria e monitora-
mento realizadas pela Controladoria, os resultados dos 
trabalhos são enviados à Presidência do TCE na forma 
de relatório contendo,  a situação encontrada, achados e 
recomendações a serem implementadas.

4.2 O fluxo das informações e das comu-
nicações está devidamente documentado, 
atende aos objetivos do órgão de forma 
tempestiva, e perpassa todos os níveis 
hierárquicos.

O TCE implementou manuais e fluxos de atividades 
administrativas. Dentre estes destacam-se o mapeamento 
da:
•	 Elaboração do Planejamento Anual de Aquisições
•	 Aquisição de Materiais e Serviços por Licitação
•	 Aquisição de Materiais e Serviços por Contratação 

Direta (Inexigibilidade de Licitação)
•	 Aquisição de Materiais e Serviços por Contração 

Direta (inciso I do art. 24 da Lei 8.666/93)
•	 Aquisição de Materiais e Serviços por Contração 

Direta (inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93)
•	 Elaboração do Contrato
•	 Elaboração de Ata de Registro de Preço
•	 Elaboração de Aditivos
•	 Ordem de Pagamento de Contratos com Despesas 

Não Continuadas
•	 Ordem de Pagamento de Contratação Direta
•	 Emissão de Nota de Empenho por Estimativa
•	 Ordem de Pagamento de Despesas Continuadas
•	 Ordem de Pagamento de Ata de Registro de Preço 

Material
•	 Adesão pelo TCE à Ata de Registro de Preço
•	 Adesão por Terceiros à Ata de Registro de Preço.
Fluxos do Relatório de Gestão Fiscal.
Manuais editados:
•	 Manual do Gestor do Contrato
•	 Manual de suprimento de fundos
•	 Manual do Usuário - Gerenciamento de Passagens e 

Diárias.
Observa-se que vários fluxos e manuais foram devi-
damente documentados. Contudo recomenda-se esta 
prática em todas as áreas e níveis hierárquicos.

5. Monitoramento Situação Atual
5.1. A estrutura de controle interno do 
órgão/entidade é periodicamente monito-
rada, para avaliar sua validade e qualidade 
ao longo do tempo.

No Plano Anual de Auditoria e Atividades da Contro-
ladoria foram contemplados 4 monitoramentos sobre 
temas específicos.
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5.2. Quando necessário, os gestores de-
terminam ações corretivas com vistas ao 
aperfeiçoamento da estrutura de controle 
interno do Órgão.

A cada monitoramento executado, quando cabível, são 
feitas recomendações e adoção de plano de ação com 
vistas a melhorar os pontos de controle interno. A alta 
administração informa aos responsáveis para que se 
adotem providencias quando cabíveis.

5.3. Existem padrões para medir periodica-
mente o desempenho da organização em 
relação a todos os seus objetivos e metas.

Em relação ao acompanhamento dos projetos e obje-
tivos contemplados no Planejamento Estratégico, qua-
drimestralmente a Assessoria de Planejamento realiza 
o devido monitoramento com participação do Comitê 
Estratégico. 
Além disso, o TCE-Ce adota metodologias para medição 
de desempenho de acordo com a Resolução nº 09/2014 
que estabelece os indicadores de desempenho organiza-
cional.

5.4. Quando necessário, os gestores de-
terminam ações corretivas com vistas ao 
alcance de metas.

Nas reuniões do Comitê Estratégicos os gestores justifi-
cam as metas não alcançadas e propõem ações correti-
vas.

6. CONCLUSÃO

CERTIFICO que os indicadores da gestão fiscal e da execução orçamentária do TCE-Ce atendem as 

disposições da Lei Complementar nº 101/2000 e as demais normas orçamentárias.

CERTIFICO ainda que as demonstrações contábeis representam a execução orçamentária, financeira 

ao final de 2019. No que se refere a posição patrimonial relativa aos bens intangíveis é necessário 

que se atente para as recomendações contidas neste Certificado. 

7. RECOMENDAÇÕES

1. À Secretaria de Tecnologia da Informação em Conjunto da Gerência de Material e Patrimônio 

que realizam, no que se refere aos Bens Intangíveis, um levantamento quantitativo e qualitativo pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação, bem como à avaliação e valoração de todos os softwares, 

tendo em vista especialmente que alguns sistemas estruturantes de TI originários do extinto Tribunal 

de Contas dos Municípios – TCM.

2. À Secretaria de Administração, que elabore a criação de fluxos e manuais de controles internos que 

permitam o registro contábil tempestivo, no sistema S2GPR, decorrentes de aquisições, consumo, 

depreciação, construções, reformas que agregam potencial de serviço, ou mesmo baixas e outras 

variações patrimoniais em bem do ativo imobilizado e intangível.

3. Que seja solicitada à Secretaria da Fazenda:

3.1. a retificação para os próximos exercícios dos saldos dos atos potenciais apresentados no 

Balanço Patrimonial com ênfase no saldo dos contratos.
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3.2. a abertura de um conta corrente contábil correspondente à conta bancária nº 10.168-0, 

agência nº 0643 do Banco Bradesco de titularidade desta Corte de Contas;

3.3. a retificação dos valores apresentados no Quadro do Superávit / Déficit Financeiro, de forma 

que o TCE-Ce.

4. Que seja dado conhecimento deste Certificado à Secretaria de Administração, à Gerência de 

Contabilidade e Finanças, à Gerência de Material e à Secretaria de Tecnologia da Informação para 

que adotem as Medidas que lhe forem cabíveis.

5. Que seja adotado um plano de ação com participação dos gestores das áreas envolvidas para a 

implementação das recomendações constante neste Certificado.

Controladoria do Tribunal de Contas do Ceará. Fortaleza, 27 de março de 2020.

José Wesmey da Silva
Controlador
Mat. 976-9
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DO PRESIDENTE
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Em respeito ao artigo 9º, inciso IV, da Lei Estadual nº. 12.509/95, ao artigo 76, §4º, da Constituição do 

Estado do Ceará de 1989 e ao artigo 70 c/c 75 da Constituição Federal de 1988, encaminho a Prestação 

de Contas deste Tribunal, alusiva ao exercício de 2019, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Atesto que tomei ciência do inteiro teor do Certificado nº 08/2020, de 27 de março de 2020, elaborado 

pela Controladoria deste TCE, e já estamos adotando as providências sugeridas no documento.

Tribunal de Contas Estado do Ceará. Fortaleza, 30 de março de 2020.

PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará




